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às vítimas e às pessoas agressoras;

 y Identificar as competências, os servi-

ços e recursos para atendimento e en-

caminhamento de situações de VSRI

 y Para concretizar os objetivos propostos, 

este Projeto assentou em quatro eixos: 

 y Avaliação das crenças e atitudes dos/as 

profissionais da AP relativamente à VSRI; 

 y Ações de sensibilização para profis-

sionais da AP; 

 y Campanha de sensibilização para 

profissionais da AP;

 y Avaliação da implementação e do im-

pacto do Projeto junto dos/as profis-

sionais abrangidos/as.

No âmbito do projeto decidiu-se pela 

elaboração de um instrumento que pu-

desse ir ao encontro das necessidades 

dos/as profissionais da AP com inter-

venção junto das vítimas de VSRI e/ou 

que atuam numa lógica de prevenção.

Este Manual pretende, assim, orientar 

profissionais dos setores da Saúde, 

Educação, Segurança Social, Adminis-

tração Interna e Justiça nas respostas 

prestadas às vítimas de VSRI, através do 

acesso a informações e orientações para  

a intervenção em VSRI, não substituin-

do a necessidade de formação específi-

ca nesta área, bem como de supervisão 

e avaliação da intervenção realizada.

A VSRI é uma problemática complexa que 

implica respostas concertadas por parte 

de vários setores e diferentes profissio-

nais3. Combater este fenómeno não é da 

O Projeto Violência Sexual nas Relações 
de Intimidade foi promovido pela Co-

missão para a Cidadania e Igualdade de 

Género (CIG) em parceria com a Asso-

ciação para o Planeamento da Família 

(APF), tendo como parceiros associa-

dos a Direção-Geral da Saúde (DGS),  

a Direção Geral de Educação (DGE),  

a Direção-Geral dos Estabelecimentos 

Escolares (DGEstE), o Instituto de Se-

gurança Social, I.P. (ISS, I.P.), o Instituto 

Nacional de Medicina Legal e Ciências 

Forenses (INMLCF) e a Secretaria-Geral 

do Ministério da Administração Interna 

(SGMAI). O Projeto foi financiado pela 

Comissão Europeia, no âmbito de do 

programa REC – Rights, Equality and Ci-

tizenship Programme (2014-2020), can-

didatura específica para organismos na-

cionais responsáveis pela promoção da 

Igualdade de Género: “Action grants to 
support national information, awareness 
raising and education activities aimed 
at preventing and combating violence 
against women”. 

Este Projeto teve como objetivos: 

 y Prevenir e combater a VSRI; 

 y Caracterizar as crenças e as atitudes 

dos/as profissionais face à VSRI;

 y Promover o reconhecimento por parte 

dos/as profissionais dos diferentes se-

tores da Administração Pública (AP)2 

da violência sexual como uma forma 

de violência nas relações de intimidade; 

 y Contribuir para a adoção de atitudes  

e comportamentos adequados por parte 

dos/as profissionais em relação à VSRI, 

O Projeto Violência Sexual nas 
Relações de Intimidade (VSRI)1

1 Por forma a facilitar a consulta do presente Manual, o conceito de violência sexual nas relações de intimidade será sempre substi-
tuído pela sigla VSRI.

2 Por forma a facilitar a consulta do presente Manual, a designação Administração Pública será sempre substituída pela sigla AP.
3 Health Service Executive (2012)
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responsabilidade exclusiva de nenhum 

setor. É, sim, uma responsabilidade cole-

tiva, sendo que as pessoas, as comunida-

des, as organizações e os/as profissionais 

devem ter um papel ativo no apoio às 

vítimas e na redução da prevalência e in-

cidência desta forma de violência. A cola-

boração multissetorial é, pois, fundamen-

tal para assegurar respostas adequadas 

às vítimas e às pessoas agressoras.

Embora este Manual seja constituído por 

conteúdos transversais/comuns aos di-

ferentes setores (capítulos 1 a 4) e con-

teúdos específicos a cada um (capítulos 

5 a 9), aconselha-se a consulta e a leitu-

ra de todo o documento, uma vez que  

a informação constante em cada um 

dos diferentes setores pode ser útil 

para os outros. 
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Para efeitos deste Manual, define-se  

a VSRI como qualquer forma de agres-

são sexual que ocorra num relaciona-

mento íntimo4. Entende-se que relacio-

namento íntimo abrange as relações 

conjugais, ex-conjugais e relações aná-

logas (uniões de facto). Bem como as 

relações de namoro, ou seja, aquilo que 

se encontra definido no âmbito das 

alíneas a) e b) do artigo 152ª do Códi-

go Penal Português. É um fenómeno 

transversal a diferentes classes sociais, 

pertenças sexuais, identidades ou ex-

pressões de género, orientações se-

xuais e grupos étnicos5 e que se encon-

tra relacionado com o abuso de poder 

e controlo de um/a parceiro/a sobre 

o/a outro/a. A VSRI é uma expressão 

da violência de género que afeta des-

proporcionalmente as mulheres por se 

basear em relações de poder historica-

mente desiguais entre homens e mu-

lheres, que perpetuam crenças e mitos 

generalizados sobre o tema.

A VSRI encontra-se geralmente, asso-

ciada a outras tipologias de violência 

como a psicológica e a física, compro-

metendo o bem-estar geral e a saúde 

das vítimas. Pode resultar em danos fí-

sicos, sexuais, emocionais, psicológicos 

e/ou económicos, incluindo a incapaci-

dade temporária ou permanente6 e, no 

limite, a morte. 

Entre outros atos, a VSRI poderá envolver: 

 y Coito oral, vaginal ou anal forçado ou 

tentativa de;

A VSRI, definição do problema

 y Práticas sexuais não consentidas ou 

não acordadas entre os/as parceiros/

as (e.g., recurso à violência física e/ou 

psicológica antes, durante ou depois);

 y Participação forçada em atos sexuais 

com outra/s pessoa/s ou sexo não 

consentido com o/a parceiro/a na 

presença de outras pessoas;

 y Assédio sexual;

 y Manifestações de cariz sexual senti-

das como degradantes pelas vítimas 

(e.g., toques sexuais indesejados);

 y Envolvimento forçado na produção 

e/ou visionamento de pornografia ou 

outros conteúdos sexuais;

 y Prostituição forçada;

 y Produção e/ou divulgação de imagens 

íntimas, de natureza sexual, das vítimas 

sem o seu consentimento, nomeada-

mente através de meios digitais;

 y Utilização de práticas sexuais como 

prova de fidelidade;

 y Punição das vítimas (física, emocio-

nal, social, etc.) se estas não realiza-

rem as exigências sexuais das pes-

soas agressoras.

A prevalência do
fenómeno da VSRI 

A VSRI é um fenómeno que tende  

a ser invisível, o que se traduz na escassez 

de dados. Neste sentido, os dados dispo-

níveis no Relatório Anual de Monitoriza-

ção da Violência Doméstica 2018 indicam 

4 Washington Coalition of Sexual Assault Programs (2009)
5 Health Service Executive (2012)
6 Basile at al. (2016)
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que a violência sexual está presente em 

apenas 1.9% das ocorrências participa-

das. No entanto, sabe-se que esta forma 

de violência é comum nas relações pau-

tadas pela violência doméstica7. O facto 

de as vítimas terem dificuldade em repor-

tar situações de VSRI, bem como o facto 

dos/as profissionais terem formação in-

suficiente para abordar/questionar as víti-

mas sobre esta forma de violência, consi-

derando apenas outros tipos de violência 

sofrida, reforça a escassez de números.

De acordo com alguns dados interna-

cionais:

De 45% a 75% das mulheres que foram 

vítimas de violência física por parte 

dos parceiros, foram também vítimas 

de violência sexual cometida pelos/as 

mesmos/as8;

Numa investigação realizada pelos 

Centers for Disease Control and Pre-

vention em 2010, nos EUA, mais de 

50% das mulheres vítimas de viola-

ção e cerca de 75% das mulheres víti-

mas de coação sexual reportaram que  

a pessoas agressoras eram os/as com-

panheiros/as atuais ou os/as ex-com-

panheiros/as9.

 y Esta mesma investigação mostrou 

que 1 em cada 10 mulheres foi vítima 

de violação por parte do/a compa-

nheiro/a e que 1 em cada 6 vivenciou 

outras formas de violência sexual per-

petradas pelo/a companheiro/a10;

 y Por outro lado, 1 em cada 12 homens 

reportou ter sido vítima de outras for-

mas de violência sexual que não a vio-

lação perpetrada pelo/a parceiro/a11.

A especificidade e a
diversidade da VSRI 

A especificidade 

A intervenção no domínio da VSRI im-

plica conhecimentos e competências 

especializadas, dada a sua especifici-

dade e complexidade. Uma vítima de 

VSRI é, simultaneamente, vítima de 

violência doméstica e de violência se-

xual, podendo apresentar sequelas de 

ambas as formas de violência.

No entanto, a investigação aponta 

as experiências das vítimas de VSRI 

como qualitativamente diferentes das 

experiências das vítimas de violência 

doméstica e das experiências das víti-

mas de violência sexual por parte de 

pessoas desconhecidas. A VSRI tende 

a ser classificada pelas vítimas como  

a mais intrusiva12, por ser aquela que 

invade um dos mais significativos espa-

ços vitais da sua identidade.  

As vítimas de VSRI podem apresentar-

-se, frequentemente, confusas. Contra-

riamente à violência sexual cometida por 

pessoas desconhecidas, a violência sexual 

7 Washington Coalition of Sexual Assault Programs (2009)
8 Center for Court Innovations (s/d)
9 Center for Court Innovations (s/d
10 Center for Court Innovations (s/d)
11 Center for Court Innovations (s/d)
12 Washington Coalition of Sexual Assault Programs (2009)
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perpetrada por um/a parceiro/a íntimo/a, 

com o/a qual se tem laços afetivos, pode 

acarretar ambivalência de sentimentos. 

Por outro lado, as vítimas de VSRI podem 

não se considerar vítimas devido às suas 

crenças sobre o que é violência sexual 

(e.g., entendendo que a violência sexual 

se refere apenas a agressões sexuais co-

metidas por pessoas desconhecidas ou 

que, numa relação de intimidade, as rela-

ções sexuais são uma obrigação que não 

carece de consentimento).

A VSRI pode ser um problema mais 

complexo do que a violência sexual co-

metida por pessoas desconhecidas, face 

ao contexto que lhe está subjacente. Al-

gumas das especificidades da VSRI são:

TRAUMA13 

A investigação demonstra que a VSRI 

pode deixar sequelas várias e mais du-

radouras, pois uma agressão sexual 

no contexto de intimidade envolve um 

vínculo emocional que não existe numa 

agressão sexual praticada por pessoas 

desconhecidas14.

AGRESSÕES SEXUAIS MÚLTIPLAS  

E CONTÍNUAS

As agressões sexuais cometidas por par-

ceiros/as tendem a envolver diferentes 

tipos de atos, a repetir-se ao longo do 

tempo e a ser concomitante com outras ti-

pologias de violência. Quando as pessoas 

agressoras são os/as parceiros/as das víti-

mas podem utilizar estes comportamentos 

para dominar, punir e humilhar as vítimas.

CRENÇAS SOCIAIS DISTORCIDAS

Existem muitas crenças sociais que 

negam, minimizam e descredibilizam  

a VSRI, sendo uma das mais comuns “num 

contexto de relação de intimidade (e.g., 

casamento, namoro) não existe violação”.

DIFÍCIL RECONHECIMENTO 

A VSRI é de difícil reconhecimento, pre-

cisamente por ter subjacente crenças so-

ciais distorcidas. Não raras vezes as víti-

mas resistem em definir as agressões que 

sofrem como violência sexual, uma vez 

que interpretam que a mesma só existe 

quando praticada por pessoas estranhas. 

Desta forma as vítimas poderão ter difi-

culdade em ver os/as seus/suas parcei-

ros/as como pessoas agressoras, o que 

impede a denúncia e a procura de ajuda.

DEPENDÊNCIA

No contexto de uma relação de intimi-

dade, as vítimas podem ter algum tipo 

de dependência (e.g., emocional, finan-

ceira) relativamente à pessoa agresso-

ra, o que limita o seu poder de decisão 

face à vitimização sofrida. Da mesma 

forma a pessoa agressora pode mani-

festar dependência em relação à vítima 

o que pode dificultar o pedido de aju-

da por parte da mesma, existindo uma 

responsabilização (explícita ou implíci-

ta) da vítima pelo bem-estar da pessoa 

agressora. 

(IN)SEGURANÇA

Numa relação de intimidade a pessoa 

agressora terá um acesso facilitado  

à vítima, podendo exercer maior contro-

13 Consultar capítulo 3.2. Dificuldades na intervenção em VSRI
14 Washington Coalition of Sexual Assault Programs (2009)
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lo e violência sobre a mesma (e.g., conhe-

ce as rotinas, fragilidades, crenças, rede 

social). Segundo muitos instrumentos de 

avaliação de risco a violência sexual é um 

dos mais fortes preditores de homicídio 

num contexto de violência doméstica15.

CONSEQUÊNCIAS

A VSRI pode trazer consequências 

específicas em matéria de infeções 

sexualmente transmissíveis, gravidez 

indesejada, aborto forçado, infeções 

pélvicas crónicas, infeções do trato uri-

nário, entre outras16.

Face a todas estas (e outras especifici-

dades), existe a necessidade de inter-

venção específica e especializada rela-

tivamente à VSRI, por forma a apoiar 

adequadamente as vítimas na resolu-

ção do problema e dirimir as sequelas 

resultantes destas situações.

A diversidade 

Como anteriormente referido, as evi-

dências comprovam que a VSRI afeta 

desproporcionalmente as mulheres. No 

entanto, contrariando alguns mitos, ho-

mens e rapazes também são vítimas. 

Apesar da maior prevalência de vítimas 

do sexo feminino e de agressores do 

sexo masculino, nem todas as vítimas 

são mulheres e nem todos os agressores 

são homens17. Os estereótipos de género 

podem condicionar a avaliação realiza-

da pelos/as profissionais, na medida em 

que poderão ter dificuldade em identi-

ficar e compreender um homem vítima 

de violência sexual ou uma mulher como 

agressora. Como poderá, também, ser 

difícil identificar a violência sexual nas 

relações entre pessoas do mesmo sexo. 

Todavia, este é um fenómeno transversal 

que afeta ambos os sexos, pessoas jo-

vens e idosas, pessoas com diversidade 

funcional, pessoas com orientações se-

xuais e identidades de género diversas, 

pessoas provenientes de qualquer gru-

po étnico ou nacionalidade e pessoas de 

diferentes estratos socioeconómicos18.

Assim, e para além da situação de vio-

lência sexual sofrida, muitas vítimas 

podem enfrentar ainda discriminação 

baseada nos fatores descritos acima 

ou outros. Muitas vítimas são alvo de 

múltiplas discriminações e múltiplas 

violências, sendo necessário um olhar 

e uma intervenção interseccional19 tal 

como plasmado na Estratégia Nacional 

Portugal + Igual (ENIND)20.

Pessoas vítimas de violência sexual co-

metida por parceiros/as íntimos/as do 

mesmo sexo enfrentam desafios acres-

cidos. A opressão social relativamente 

a relações amorosas entre pessoas do 

mesmo sexo poderá levar a um maior 

isolamento das vítimas. Muitas pessoas 

15 Washington Coalition of Sexual Assault Programs (2009)
16 WHO (2012)
17 Victim Rights Law Center (2013
18 Washington Coalition of Sexual Assault Programs (2009)
19 Crenshaw (1991)
20 A Interseccionalidade é uma das 3 linhas transversais na definição e execução da ENIND: A perspetiva da interseccionalidade 

revela que a discriminação resulta da interseção de múltiplos fatores, sendo assumida na ENIND como premissa na definição 
de medidas dirigidas a desvantagens que ocorrem no cruzamento do sexo com outros fatores de discriminação, entre os quais, 
a idade, a origem étnica, a deficiência, a nacionalidade, a orientação sexual, a identidade e expressão de género, e as carac-
terísticas sexuais.
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LGBTI vítimas de VSRI podem sentir 

muitas dificuldades no processo de 

revelação da vitimização sofrida, uma 

vez que isso as obriga a revelar a sua 

orientação sexual21. Por outro lado,  

e pelo receio de estigmatização, quer 

pela orientação sexual e/ou identidade 

ou expressão de género, quer pelo fac-

to de serem vítimas de VSRI, estas pes-

soas poderão ter mais dificuldade em 

procurar ajuda profissional22.

Indicadores de VSRI

Vivenciar VSRI não é uma condição 

clínica, pelo que os indicadores po-

derão variar de pessoa para pessoa  

e é importante salientar que algumas 

pessoas podem não apresentar qual-

quer indicador, i.e., serem assintomáti-

cas. É importante não esquecer que al-

gumas pessoas podem apresentar este 

tipo de indicadores sem que tenham 

vivenciado qualquer situação de VSRI, 

decorrendo os mesmos de outro tipo 

de vivências. Por esta razão, a avalia-

ção de uma situação de VSRI terá de 

ser sistémica e não meramente clínica. 

Alguns dos indicadores mais comuns 

de VSRI são: 

SAÚDE MENTAL

 y Sintomatologia depressiva, ansiedade 

(e.g., perturbação de stresse pós-trau-

mático), perturbações do sono, pertur-

bações do comportamento alimentar;

 y Vergonha em relação à sua imagem 

corporal;

 y Ideação e tentativas de suicídio;

 y Comportamentos autodestrutivos;

 y Abuso de álcool e/ou drogas;

 y Sintomatologia a nível da saúde se-

xual e reprodutiva sem explicação 

clínica, nomeadamente dor pélvica 

e disfunções sexuais, múltiplas gra-

videzes não planeadas ou múltiplas 

interrupções da gravidez, cuidados 

pré-natais adiados;

 y Infeções urinárias frequentes;

 y Infeções sexualmente transmissíveis;

 y Sintomatologia gastrointestinal cróni-

ca sem explicação clínica;

 y Dor crónica sem causa orgânica;

 y Ferimentos ou lesões, com justifica-

ções pouco plausíveis;

 y Problemas ao nível do sistema nervo-

so central, nomeadamente dores de 

cabeça, problemas cognitivos e per-

das auditivas;

 y Consultas médicas recorrentes, sem 

diagnóstico claro;

 y Presença de um/a parceiro/a intrusi-

vo/a nos atendimentos;

 y Baixa produtividade laboral e/ou ab-

sentismo;

 y Baixo rendimento académico e/ou 

absentismo;

 y Negligência face ao papel parental;

 y Isolamento social e/ou rede social frágil;

 y Existência de outras formas de vio-

lência doméstica.

Existem algumas verbalizações que po-

dem sugerir que a pessoa se encontra 

21 Moleiro et al. (2016)
22 CIG (2016)
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a ser vítima de VSRI, nomeadamente:

 y “Eu sou o/a namorado/a dele/a, por 

isso tenho que fazer aquilo que ele/

ela quer.”

 y “Ele/Ela ameaça-me se eu não faço 

aquilo que ele/ela quer.”

 y “Ela/Ele quer sempre fazer sexo anal 

e, às vezes, é muito doloroso.”

 y “Eu tomo comprimidos para dormir 

todas as noites. Eu quero adormecer 

assim que chegar à cama!”

 y “Quando ele/ela quer ter sexo, ele/

ela vê pornografia comigo sem que 

eu queira.”

 y “Eu digo-lhe que não quero fazer o que 

ele quer, mas acabo por fazer para não 

ter que o/a ouvir.”

 y “Às vezes, ele/ela faz-me fazer coisas 

que eu não quero fazer.”

Crenças, mitos
e estereótipos
sobre a VSRI 

A violência sexual é uma problemática 

reforçada pela desinformação que, por 

vezes, assume a forma de crenças, mitos  

e estereótipos que colocam desafios adi-

cionais às vítimas e condicionam as práticas 

dos/as profissionais. Estas ideias pré-con-

cebidas contribuem para a invisibilidade, 

negação e minimização desta forma de 

violência. Estes aspetos tendem a ser ainda 

mais flagrantes, quando a violência sexual 

é cometida por um/a parceiro/a íntimo/a  

e não por uma pessoa desconhecida.

As crenças, mitos e estereótipos fa-

zem parte das relações humanas e são 

aprendidos ao longo dos processos de 

socialização. São, muitas vezes, incons-

cientes e condicionam a capacidade de 

resposta dos/as profissionais, apesar 

dos esforços realizados para manter 

atitudes objetivas. É, assim, fundamen-

tal manter uma atitude atenta e crítica 

relativamente a esta questão.

Algumas das crenças, mitos e estereóti-

pos mais comuns face à violência sexual:

A violência sexual é cometida por pes-

soas estranhas e criminosas e acon-

tece, geralmente, em locais públicos, 

ainda que isolados.

Não existe um perfil único de pessoa 

agressora e o contexto doméstico  

é um dos principais locais de ocorrên-

cia deste tipo de crime, o que faz com 

que a violência seja praticada maiorita-

riamente por pessoas próximas.

As consequências da VSRI são menos 

graves do que as da violência sexual 

cometida por pessoas desconhecidas. 

A investigação indica que a violência 

sexual cometida por parceiros/as ínti-

mos/as é potencialmente mais traumá-

tica do que quando cometida por pes-

soas desconhecidas, tendo em conta  

o vínculo emocional entre as partes  

e a mais elevada probabilidade de revi-

timização23.

A VSRI é um fenómeno raro, isolado  

e pontual. 

As taxas de prevalência indicam que 

23 Regan & Kelly (2003)
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este tipo de crime é frequente, sobre-

tudo, em relações pautadas por outras 

formas de violência.

A VSRI acontece apenas entre homens 

e mulheres. 

Esta forma de violência ocorre quer no 

contexto de relações entre pessoas de 

sexo diferente, quer no contexto de re-

lações entre pessoas do mesmo sexo, 

com níveis de prevalência semelhantes.

A VSRI é um assunto do foro privado. 

Este tipo de violência constitui crime 

público e, por isso, deve ser denun-

ciado por qualquer cidadão ou cidadã  

e, especialmente, por qualquer profis-

sional que tome conhecimento do mes-

mo no exercício das suas funções.

As vítimas de VSRI não estão em risco 

de homicídio conjugal. 

A Literatura indica que a VSRI é um dos 

mais fortes preditores da prática de ho-

micídio conjugal.

A violação é o tipo de VSRI mais comum. 

Para além da violação, existem mui-

tos outros comportamentos sexuais 

abusivos (e.g., assédio sexual, sexting)  

a que as vítimas são sujeitas24. Contudo,  

a violação é efetivamente o tipo de 

VSRI que mais vezes é praticado25.

A maioria das denúncias de VSRI é falsa. 

A percentagem de denúncias falsas re-

lativamente a crimes sexuais situa-se 

apenas entre os 2% e os 9%26.

As vítimas provocam a violência sexual 

através de determinado tipo de ves-

tuário, atitude e/ou comportamento.

Nenhum comportamento das vítimas 

justifica a agressão sexual.

Se as vítimas consentirem determinado 

ato sexual, não podem mudar de ideias. 

O consentimento para um ato sexual 

é específico e reversível em qualquer 

momento.

Se alguém opta por não denunciar a si-

tuação é porque não é violência sexual.

Existem muitas razões que levam as 

vítimas a não denunciar a violência 

sexual sofrida, nomeadamente fatores 

de ordem pessoal (e.g., não reconhe-

cimento de que se está a ser vítima, 

medo de retaliações, ameaças de mor-

te, sequelas traumáticas, vergonha), 

social (e.g., crença de que a denúncia 

não resolve o problema, ineficácia do 

sistema) ou outras.

Se alguém não resiste, não chora e nem 

parece visivelmente abalado/a é por-

que não foi vítima de violência sexual.

A não resistência das vítimas e as suas 

reações à situação poderão ser expli-

cadas pela natureza potencialmente 

traumática da violência sexual27. A imo-

bilidade, por exemplo, é uma resposta 

comum nos casos em que as vítimas 

percecionam estar em perigo de vida.

Os homens não são vítimas de VSRI. 

Embora esta problemática afete des-

proporcionalmente as mulheres, são 

24 Consultar capítulo 2. A VSRI, definição do problema
25 FRA (2014)
26 Regan & Kelly (2003)
27 Ver capítulo 3.5. Vítimas de VSRI e Trauma
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conhecidas situações de homens ví-

timas de VSRI em relações entre pes-

soas de sexo diferente e do mesmo 

sexo. Porém, quando os homens são 

vítimas são-no, habitualmente, de ou-

tros homens.

As vítimas de VSRI pertencem sobre-

tudo a grupos socioeconómicos mais 

desfavorecidos. 

A VSRI é transversal a todas as classes 

sociais e estatutos socioeconómicos. 

Ainda assim, as vítimas oriundas de 

grupos socioeconómicos mais desfa-

vorecidos podem ter menos recursos 

para fazer face à violência e as oriundas 

de grupos socioeconómicos mais fa-

vorecidos podem sofrer maior estigma 

social e ser alvo de menor credibilidade.

As pessoas que cometem VSRI têm 

distúrbios mentais. 

Na maioria das vezes, a VSRI é expli-

cada pela necessidade de as pessoas 

agressoras exercerem poder e controlo 

sobre as vítimas e não por apresenta-

rem problemas de saúde mental. Con-

tudo, nos casos em que existem pro-

blemas de saúde mental, a VSRI pode 

ser mais gravosa.

As mulheres não cometem VSRI. 

As mulheres também podem ser agres-

soras, quer em relações entre pessoas 

de sexo diferente, quer em relação  

a pessoas do mesmo sexo. Não obstante, 

o número de mulheres agressoras neste 

contexto é muito residual quando com-

parado com o dos homens agressores.

A invisibilidade
da VSRI

A VSRI é uma problemática pouco vi-

sível e, consequentemente, pouco re-

conhecida, devido a vários fatores. Se, 

por um lado, é pouco denunciada pelas 

vítimas, por outro, os/as profissionais 

revelam alguma resistência e/ou dificul-

dade em abordar esta questão, dada 

a sua complexidade. Assim, as neces-

sidades específicas das vítimas ficam, 

muitas vezes, por satisfazer, nomeada-

mente no acesso a recursos adequados 

e intervenção especializada.

Relativamente às vítimas, entre as ra-

zões que as levam a não denunciar/

falar sobre a situação, encontram-se28:

 y Não reconhecimento de que são vítimas;

 y Estigma, vergonha e sentimento de culpa;

 y Receio de exposição pessoal;

 y Dificuldade de falar sobre sexualidade;

 y Receio das reações dos/as profissionais;

 y Sentimento de humilhação;

 y Crenças conservadoras sobre as relações 

sociais de género, sexualidade e VSRI;

 y Medo de não serem consideradas 

credíveis;

 y Crença de que são as únicas pessoas 

a vivenciar VSRI (sentimento de vul-

nerabilidade única);

 y Crença de que provocam e/ou con-

sentem a violência sexual;

 y Crença de que a intervenção profis-

sional não irá resolver o problema;

 y Receio de perder o/a companheiro/a;

28 Health Service Executive (2012)
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 y Esperança de que a situação não vol-

te a repetir-se;

 y Medo de retaliações por parte do/a 

companheiro/a;

 y Ausência de apoio por parte da rede 

social, rede profissional e outras;

 y No caso de vítimas LGBTI, dificulda-

de/medo de revelar publicamente  

a orientação sexual e/ou identidade  

e expressão de género;

 y No caso de pessoas migrantes, receio 

de serem deportadas;

 y Pressão familiar e social para a manu-

tenção da relação íntima;

 y Preocupação sobre o impacto da de-

núncia/pedido de apoio nos/nas fi-

lhos/as.

Por outro lado, os/as profissionais ten-

dem a sentir que é uma invasão da pri-

vacidade colocar perguntas sobre a se-

xualidade, especialmente quando esta 

se encontra associada à violência29. Po-

dem, também, sentir-se embaraçados/

as ou pouco à vontade para colocar 

questões que possam ser interpretadas 

como sensíveis ou privadas, sobretudo 

quando a vítima é de outro sexo. 

Entre outras razões que levam a que 

os/as profissionais resistam a abordar 

esta problemática, encontram-se:

 y Crenças conservadoras sobre as relações 

sociais de género, sexualidade e VSRI;

 y Experiências pessoais de VSRI;

 y Receio de que a vítima se sinta inco-

modada/insultada com a abordagem 

do problema;

 y Pouco reconhecimento e entendi-

mento do problema;

 y Escassa existência de protocolos de 

atuação;

 y Desarticulação intra e intersectorial;

 y Falta de formação específica;

 y Desconhecimento dos principais indi-

cadores associados ao problema;

 y Baixo reconhecimento dos impactos 

a nível da saúde física, psicológica  

e custos sociais da VSRI;

 y Culpabilização da vítima;

 y Desculpabilização da pessoa agressora;

 y Desconhecimento de respostas ade-

quadas às necessidades específicas das 

vítimas (e.g., etnia, orientação sexual, 

identidade e expressão de género);

 y Outras prioridades de avaliação e in-

tervenção.

29 Wall (2012)
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Princípios da
intervenção com
as vítimas de VSRI 

A intervenção com vítimas de VSRI im-

plica, na base, empatia por parte dos/

as profissionais, reconhecimento das 

experiências, potencialmente traumáti-

cas, sofridas e capacidade de respon-

der às suas necessidades. A VSRI tem 

um impacto muito significativo sobre 

a autoestima e a autoconfiança das ví-

timas e, sobretudo, sobre o seu equilí-

brio psíquico e emocional. No entanto, 

as vítimas poderão ter necessidades 

muito diferentes, dependendo das suas 

circunstâncias, resiliência, gravidade da 

violência sofrida, entre outros aspetos30.

A empatia tem um papel fundamental 

na intervenção desenvolvida, sendo 

um fator muito importante para a satis-

fação das vítimas relativamente à mes-

ma31. Mostrar empatia significa estar 

disponível para compreender a situa-

ção relatada a partir da perspetiva da 

vítima, sem julgamentos e juízos críti-

cos. A abordagem dos/as profissionais 

à revelação de situações de VSRI in-

fluencia, decisivamente, a colaboração 

das vítimas, a sua adesão à intervenção 

proposta e eficácia da mesma32.

A intervenção com vítimas de VSRI deve 

ter em conta os seguintes princípios33:

DIREITOS HUMANOS

Qualquer violência constitui uma vio-

lação dos Direitos Humanos. Todas as 

pessoas têm direito a viver sem medo, 

discriminação ou violência. Têm tam-

bém direito aos mais altos padrões de 

saúde, privacidade e confidencialidade. 

A intervenção na VSRI deve basear-se 

na defesa dos Direitos Humanos e na 

promoção da Igualdade de Género34. 

SEGURANÇA

A segurança e proteção da vítima são 

fundamentais durante todo o processo de 

intervenção, o que pressupõe uma cons-

tante avaliação e monitorização do risco.

EMPODERAMENTO

A vítima tem direito à autonomia e à 

autodeterminação, pelo que deve ser 

estimulada a tomar decisões informa-

das e orientadas para o seu bem-estar 

e auto-capacitação.

RESPONSABILIDADE

Nenhum comportamento da vítima jus-

tifica a violência sexual, sendo a respon-

sabilidade da mesma exclusivamente 

da pessoa agressora. Em nenhum mo-

mento a vítima dever ser culpabilizada 

pela vitimização sofrida.

COOPERAÇÃO MULTI  

E INTERSECTORIAL

A intervenção junto de vítimas de VSRI 

exige cooperação entre vários setores 

e profissionais. 

A VSRI, a intervenção

30 World Health Organization (2013)
31 Pummell (2017)
32 Clevenger, Navarro & Gregory (2016)
33 Health Service Executive (2012)
34 World Health Organization (2014)
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FORMAÇÃO

A intervenção na VSRI obriga a forma-

ção específica.

RESPEITO

As práticas de intervenção devem ba-

sear-se em princípios éticos, empatia  

e confiança. 

ESPECIFICIDADE E DIVERSIDADE

As intervenções devem ter em conta as 

especificidades da VSRI e a diversidade 

de vítimas que enfrentam estas situações.

Considerando os princípios apresen-

tados e as características específicas 

da VSRI, nomeadamente a situação de 

vulnerabilidade das vítimas, o atendi-

mento às mesmas deve pautar-se por: 

CONFIDENCIALIDADE

Muitas vítimas sentem vergonha por 

terem vivenciado VSRI e é fundamen-

tal que lhes seja assegurada a confi-

dencialidade do testemunho. O direito  

à confidencialidade implica a discussão 

dos limites da mesma, nomeadamente 

da necessidade de comunicação obri-

gatória às autoridades competentes, 

associada ao facto de este ser um cri-

me público35.

PRIVACIDADE

A intervenção deve ser efetuada em 

contextos seguros e protegidos, onde a 

privacidade e a segurança sejam acau-

teladas. A presença de outras pessoas 

nos atendimentos realizados, mesmo 

que sejam pessoas da confiança da ví-

tima, deverá ser ponderada com pre-

caução, tendo em vista a proteção da 

vítima e do seu testemunho.

ISENÇÃO
A VSRI está interligada com um conjun-

to de crenças sobre violência e sexua-

lidade que, sendo erróneas, poderão 

interferir negativamente na avaliação 

da situação e na intervenção por par-

te dos/as profissionais. Estes/as devem 

estar conscientes das mesmas, procu-

rando desafiá-las e desconstruí-las.

ESCUTA ATIVA
É fundamental ouvir atenta e ativamente 

o relato da vítima, sem induzir, manipular 

ou pressionar. A atitude do/a profissional 

relativamente à vítima poderá condicio-

nar todo o processo de avaliação e inter-

venção. A escuta ativa tem subjacente 

uma abordagem dinâmica e integrada.

ACESSO A INFORMAÇÃO  
E RECURSOS
A intervenção em VSRI é, por definição, 

multissetorial e a vítima deverá conhe-

cer quais os recursos e serviços existen-

tes na comunidade, aos quais poderá 

aceder. A vítima deve ser informada do 

fenómeno e das suas implicações, por 

forma a potenciar o empoderamento.

CONSULTAR AINDA

Guia de Requisitos Mínimos de Interven-

ção em Violência Doméstica e de Género

35 Consultar capítulo 4. Enquadramento legal e orientações (nacionais e internacionais)
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O impacto da VSRI sobre os/as 
profissionais

Os/as profissionais que intervêm com 

pessoas em situação de vulnerabilidade, 

tal como as vítimas de VSRI, podem ser 

afetados/as pelo exercício da sua profis-

são, nomeadamente a nível de saúde fí-

sica, mental, satisfação, rendimento e su-

cesso profissional. Para além do stress do 

dia-a-dia, estes/as profissionais podem 

atingir níveis de esgotamento, exaustão 

física e emocional, tal como o Burnout.

Assim, é fundamental respeitar a segu-

rança, direitos e dignidade das vítimas 

ao mesmo tempo que se cuida e prote-

ge.  A exposição prolongada a stresse 

pode levar ao desenvolvimento da sín-

droma de exaustão profissional (Bur-

nout). O Burnout caracteriza-se por: 

exaustão emocional, despersonaliza-

ção (atitude fria e distante em relação 

ao trabalho, pouco envolvimento pro-

fissional) e falta de realização pessoal 

(sentimento de ineficácia).

Os/as profissionais que intervêm com 

vítimas de VSRI podem também sofrer 

trauma vicariante, como resultado da 

exposição ao sofrimento e trauma de 

outras pessoas. Os efeitos do trauma 

vicariante podem ser similares aos ex-

perimentados pelas próprias vítimas.

O trauma vicariante pode afetar o de-

sempenho dos/as profissionais, bem 

como levar a erros de intervenção. Exis-

tem várias estratégias que os profissio-

nais podem aplicar para gerir situações 

de Burnout ou trauma vicariante:

Dificuldades
na intervenção
em VSRI

A intervenção em VSRI pode ser com-

plexa e frustrante, pelo que constitui, 

por vezes, um desafio para os/as pro-

fissionais. A frustração pode advir das 

dificuldades associadas à complexida-

de do fenómeno. Para intervir nesta 

área, é necessário ter em conta que:

 y A vítima pode não querer afastar-se 

da pessoa agressora. O afastamento, 

a existir, é um processo e não um mo-

mento. Entre o primeiro episódio de 

VSRI e o fim da relação podem passar 

vários anos. À vítima deve ser asse-

gurado que pode pedir ajuda sem-

pre que sentir necessidade de o fazer  

e em qualquer momento;

 y A intervenção com a vítima é multi-

disciplinar e multi/intersetorial e não 

deve recair exclusivamente sobre 

um/a profissional, nem sobre um se-

tor em particular;

 y É importante conhecer outras inter-

venções que estejam a ser realiza-

das junto da vítima, de modo a que 

as mesmas sejam complementares  

e não concorrentes, evitando o pre-

juízo da dispersão da informação e da 

sobrecarga para a vítima; 

 y Atuar na área da VSRI pode interferir nas 

questões pessoais dos/as profissionais, 

sobretudo se os/as mesmos/as têm ou 

tiveram vivências pessoais de VSRI.



21

Vitimização
secundária

A vitimização secundária é decorrente 

das ações ou omissões da intervenção 

profissional e institucional junto das víti-

mas, assim como das reações do meio 

social no qual a vítima está inserida.  

A abordagem dos/das profissionais, quan-

do desadequada, pode gerar nas vítimas 

culpa, vergonha e medo, conduzindo à vi-

timização secundária, a qual pode ser tão 

ou mais impactante quanto a primária36.

A vitimização secundária encontra-se 

associada à autoculpabilização, à hu-

milhação e ao sentimento de desânimo 

aprendido ou desesperança, amplifi-

cando as sequelas resultantes das vi-

vências traumáticas.

Entre os principais comportamentos 

dos/as profissionais que podem contri-

buir para a vitimização secundária, en-

contram-se os seguintes:

Envergonhar ou
culpabilizar a vítima 

Por vezes, os/as profissionais sugerem 

(ainda que, muitas vezes, sem intenção) 

que a vítima deveria ter lutado/resisti-

do ou que é/foi (também) responsável 

pela VSRI. No entanto, pelas razões an-

teriormente invocadas, a maioria das 

vítimas tende a mostrar pouca ou ne-

nhuma resistência física, procurando 

garantir a sua sobrevivência. As ques-

tões colocadas e o modo como são co-

locadas, bem como o comportamen-

to não-verbal associado, podem levar  

a que as vítimas se sintam desacredita-

das, culpabilizadas e/ou ameaçadas37. 

Frequentemente as vítimas consideram 

que a VSRI é/foi justificada pelas suas 

características e comportamentos, que 

alegadamente atuaram como elemen-

tos facilitadores do crime. A autocul-

pabilização das vítimas remete para  

a interiorização de crenças, mitos e es-

tereótipos erróneos e tende a distorcer 

a visão e a análise dos factos, contri-

buindo para a vitimização secundária. 

No caso específico da VSRI, interferem 

ainda na avaliação dos/as profissionais 

as crenças e valores sobre a sexualidade, 

sobre as relações sociais entre homens 

e mulheres, nomeadamente o duplo pa-

drão sexual. Este duplo padrão sexual 

remete para as normas sociais que de-

terminam a prática de comportamentos 

sexuais diferenciados em função do gé-

nero, onde se “espera” que as mulheres 

36 Patterson, Greeson & Campbell (2009)
37 National District Attorneys Association (2018)

 y Trabalhar em equipa;

 y Definir funções e objetivos de trabalho;

 y Respeitar tempos de descanso;

 y Procurar intervisão e supervisão;

 y Reconhecer situações com impacto 

negativo sobre si, respeitando os seus 

limites;

 y Frequentar formação específica;

 y Procurar ajuda profissional (e.g., psi-

coterapia).
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As respostas das vítimas à VSRI

Existem várias razões que poderão le-

var as vítimas a um registo de aparen-

te passividade, que os/as profissionais 

podem interpretar como consentimen-

to ou aceitação de um determinado ato 

sexual. As vítimas podem:

 y Ficar demasiado confusas ou surpre-

sas, sobretudo porque mantêm uma re-

lação próxima com a pessoa agressora;

 y Ter dúvidas sobre o que realmente 

está a acontecer e qual a sua respon-

sabilidade no processo; 

 y Não conseguir competir com o/a 

agressor/a em termos de força física;

 y Ter medo de retaliações, caso resista. 

As vítimas, por stresse e medo inten-

so, podem também ter uma resposta 

de sobrevivência caracterizada pela  

paralisação/imobilidade/congelamen-
to (freezing) e dissociação39. Cerca de 

70% das mulheres vítimas de violência 

sexual apresentam esta resposta de so-

brevivência, que constitui uma reação 

defensiva adaptativa a um ataque em que  

a resistência não é possível, e em que 

não são percecionados outros recursos 

para lidar com a situação. É um estado 

temporário e involuntário de inibição 

motora, que também se pode caracte-

rizar por tremores, analgesia40, incapa-

cidade de vocalizar e ausência de res-

posta a estímulos externos41.

Para reduzir o risco de vitimização 

secundária é importante ter conheci-

mentos básicos sobre as respostas de 

sobrevivência, dada a sua relevância 

para a compreensão das reações das 

vítimas durante e após o(s) episódio(s) 

de violência sexual. Desta forma, tam-

bém será possível reenquadrar com a 

vítima a violência sofrida, mostrando-

-lhe que a imobilidade que experien-

ciou resulta de uma resposta instintiva 

e automática do sistema nervoso, cujo 

objetivo é aumentar a sua probabilida-

de de sobrevivência e simultaneamente 

distanciar-se da situação de violência 

cometida contra si. Por serem respos-

tas instintivas, não têm um carácter ló-

gico/racional, pelo que não podem ser 

entendidas como consentimento para 

aquele(s) ato(s) sexuais.

É também necessário repensar o con-

ceito de resistência como qualquer es-

tratégia utilizada pela vítima para sobre-

viver durante os episódios de violência, 

sendo que existem comportamentos 

de resistência interna e externa, que 

podem ser inclusivamente concomitan-

tes. Relativamente à resistência interna, 

as vítimas podem relatar, entre outras,  

a utilização das seguintes estratégias:

38 Ramos, Carvalho, & Leal (2005)
39 Dissociação – Um mecanismo de defesa que pode alterar a consciência, a memória e até a própria identidade.
40 Analgesia – incapacidade de sentir dor.
41 Möller, Söndergaard & Helström (2017)

sejam mais recatadas e que os homens 

gozem de mais liberdade sexual38.
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Descredibilizar a VSRI

Por vezes, os/as profissionais, mesmo 

que não tenham essa intenção cla-

ra, negam ou desacreditam as vítimas 

relativamente à situação relatada, no-

meadamente, pelos seus mitos, cren-

ças e estereótipos relativamente a esta 

forma de violência e ao perfil das pes-

soas agressoras e das vítimas. Esta des-

credibilização pode gerar, como acima 

mencionado, desconforto e mal-estar.

Minimizar os
impactos da VSRI

A vivência de uma ou várias situações 

de VSRI é uma experiência subjetiva. 

Cada vítima irá vivê-la de uma forma 

COGNITIVAS 

 y Conversar consigo próprio/a (e.g., 

“Eu quero que isto acabe (…)”; “Eu 

disse a mim próprio/a para me deitar 

ali e esperar que aquilo acabasse de-

pressa”);

 y Dissociação (e.g., “Eu senti que era 

como se eu estivesse a ver aquilo 

através da TV”; “Olhei lá para fora  

e fiquei a ver o vento nas folhas das 

árvores enquanto aquilo acontecia”);

 y Pensamentos automáticos (e.g., “Vou 

morrer”).

EMOCIONAIS
 y “Eu estava muito assustada/o…”

 y “Sentia-me muito ansiosa/o.”

 y “Comecei a deprimir e fiquei sem mo-

tivação para nada.”

Quanto às estratégias de resistência 

externa, salientam-se:

FÍSICAS
 y Imobilidade (e.g., “Eu não me conseguia 

mexer, parece que estava congelada/o”);

 y Voltar o corpo para o outro lado;

 y Fechar as pernas;

 y Focar o olhar noutro ponto;

 y Chorar;

 y Gritar;

 y Tentar impedir fisicamente a violência 

(e.g., pontapear a pessoa agressora).

Culpar a vítima por não ter apresentado 

queixa após o(s) episódio(s) de violên-

cia sexual é uma forma de vitimização 

secundária. A maioria das vítimas não 

denuncia a situação, sendo que os ho-

mens vítimas, especialmente os gays, 

tendem a denunciar ainda menos do 

que as mulheres vítimas de VSRI. Rara-

mente as vítimas procuram os Órgãos 

de Polícia Criminal (OPC) em primeiro 

lugar. Geralmente procuram alguém 

com quem tenham uma relação próxi-

ma, um/a profissional de saúde ou uma 

organização de apoio à vítima.

Muitas vítimas adiam a denúncia por 

dias, semanas, meses ou mesmo anos, 

sendo que muitas nunca chegam a re-

velar a situação, nem mesmo às pes-

soas que lhes estão/são mais próximas.

É necessário normalizar a revelação/de-

núncia de uma situação que aconteceu 

há muito tempo, referindo que é difícil 

falar sobre ela, bem como demonstrar 

que se acredita na vítima e que é legíti-

mo o que ela está a sentir.
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particular e única. Isto significa que, 

mais do que analisar os atos sexuais 

que se consideram mais ou menos in-

trusivos, importa perceber os impac-

tos que os mesmos têm sobre a vítima, 

bem como os significados subjacentes.

De modo a evitar a vitimização secun-

dária, importa enquadrar o impacto 

que a VSRI tem sobre as vítimas, refe-

rindo que:

 y É expectável e legítimo que a vítima 

se sinta daquela forma;

 y Não existem formas certas ou erradas 

de sentir e dar significado a uma ex-

periência de VSRI.

É, também, necessário ajudar e empode-

rar a vítima para a sua reabilitação, algo 

que pode acontecer aquando do proces-

so inicial de informação sobre o fenómeno. 

Neste processo importa evitar todas as 

afirmações que estabeleçam compa-

rações e hierarquizem a severidade da 

violência sexual, por exemplo fazendo 

declarações como: “Há pessoas que 

passam por situações bem piores!”. 

Estigmatizar as
vítimas de VSRI 

A VSRI é da exclusiva responsabilidade 

da pessoa agressora, não podendo ser 

justificada por nenhum comportamento 

da vítima. Ninguém escolhe ou quer ser 

vítima de VSRI e as vítimas não estimu-

lam, nem provocam as situações de VSRI.

No entanto, alguns/algumas profis-

sionais podem descredibilizar a VSRI 

devido à história pessoal da vítima, 

nomeadamente pelo número de par-

ceiros/as sexuais ou pela tipologia das 

relações estabelecidas. Algumas víti-

mas também são estigmatizadas pela 

sua orientação sexual e/ou identidade  

e expressão de género ou por outras ca-

racterísticas, tais como a sua pertença 

étnica ou problemas de saúde mental.

Alguns/Algumas profissionais têm  

a crença de que existe uma taxa eleva-

da de falsas declarações de VSRI e que, 

muitas vezes, as vítimas inventam estas 

situações para tentar prejudicar os/as 

parceiros/as, para chamar a atenção ou 

para obter benefícios. 

No entanto, quem consegue relatar 

uma situação deste tipo fá-lo porque 

quer obter ajuda e/ou porque quer ini-

ciar o seu processo pessoal de repa-

ração. Quando relata uma situação de 

VSRI, a vítima coloca-se numa posição 

de fragilidade, de julgamento social, de 

eventuais perdas emocionais, sociais  

e económicas, o que pode comprome-

ter de forma decisiva a sua vida.

A formação
específica e a
realização de
múltiplas entrevistas

A abordagem às vítimas implica que as 

mesmas relembrem as agressões co-

metidas contra si, o que a poderá le-

var a revivenciar a situação de violência  
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e as respetivas memórias traumáticas. 

Consequentemente, este momento, 

quando conduzido por profissionais 

sem formação específica, pode consti-

tuir um fator de vitimização secundária. 

De acordo com a Lei 112/2009, de 16 

de setembro42, e com o Decreto Regu-

lamentar 2/2018 de 24 de janeiro43, os/

as profissionais que trabalham na área 

da violência doméstica devem fazer 

formação TAV – Técnicos/as de Apoio  

à Vítima, de modo a prestarem uma res-

posta adequada às vítimas de violência 

doméstica. Ainda de acordo com estes 

instrumentos legais é recomendado 

que sempre que possível o atendimento 

e acompanhamento das vítimas de vio-

lência doméstica seja realizado por pro-

fissionais com formação específica nes-

ta área, nomeadamente formação TAV.

Por diversos fatores, nomeadamente 

por dificuldades de articulação entre 

os vários serviços envolvidos, as vítimas 

tendem a confrontar-se com a necessi-

dade de relatar a sua história de vitimi-

zação várias vezes, perante diferentes 

interlocutores/as, com claros prejuízos 

para o seu bem-estar e equilíbrio. A ar-

ticulação não deve ser vista de forma 

cumulativa, mas de forma complemen-

tar, ou seja, os diferentes setores devem 

atuar de acordo com objetivos comuns, 

em que cada um tem tarefas específi-

cas a realizar com a vítima. Isto implica 

a partilha de informação útil entre to-

dos/as, para diminuir a necessidade do 

número de entrevistas, salvaguardando 

os direitos à privacidade e confidencia-

lidade das vítimas.  

A vítima deve ser informada sobre  

a partilha de informação, nomeadamen-

te acerca das entidades/profissionais 

que terão acesso à mesma e para que 

efeito. Deve-se obter a sua autorização, 

sempre que possível por escrito, salva-

guardando as situações de exceção que 

também devem ser explicadas à vítima. 

Vítimas de VSRI
e Trauma

Intervir com vítimas de VSRI implica 

trabalhar com pessoas que passaram 

por experiências traumáticas44.

O trauma psicológico resulta da expo-

sição a um acontecimento perceciona-

do como ameaçador e stressante, e da 

incapacidade de lidar com as suas con-

sequências. O acontecimento pode ser 

súbito ou previsível, ocasional ou cróni-

co, incapacitante e potencialmente fatal, 

sobre o qual não se tem controlo e para  

o qual se é incapaz de reagir efetiva e inde-

pendentemente da vontade de o fazer45.

O trauma encontra-se, assim, associa-

do a níveis de stresse muito elevado 

que excedem a capacidade de lidar 

42 Estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas e revoga   
Lei n.º 107/99, de 3 de agosto, e o Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de dezembro

43 Decreto regulamentar 2/2018, de 24 de janeiro - Regula as condições de organização e funcionamento das estruturas de aten-
dimento, das respostas de acolhimento de emergência e das casas de abrigo que integram a rede nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica.

44 Kezelman & Stavropoulos (2016)
45 Levine (2010)
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com as emoções envolvidas. As exi-

gências do acontecimento traumático 

não são, geralmente, congruentes com 

as estratégias de coping que a vítima 

tem para lhes fazer face, o que favore-

ce a emergência de um estado de crise. 

Pode resultar de uma única experiência 

perturbadora ou de uma sucessão de 

eventos recorrentes, em que os limi-

tes da pessoa são quebrados, levando  

a consequências negativas a curto, mé-

dio ou longo prazo, nomeadamente em 

termos de saúde46.

Contrariamente a níveis de stresse 

normativos (que são constantes e ex-

perimentados por todas as pessoas), 

a perceção de ameaças extremas ati-

va respostas básicas de sobrevivência 

(e.g., fuga, luta ou congelamento), que 

são adaptativas àquela situação parti-

cular. Quando o trauma não é resolvi-

do, as pessoas podem ver reativadas 

as mesmas respostas de sobrevivên-

cia, manifestando uma ativação física  

e psicológica permanente e desajusta-

da que compromete o seu bem-estar47.

Para evitar a vitimização secundária  

é fundamental que os serviços e profis-

sionais envolvidos/as tenham informa-

ção específica sobre trauma, nomeada-

mente sobre os efeitos de altos níveis de 

stresse sobre a saúde física e mental48.

Práticas profissionais e serviços que re-

conhecem o impacto destas experiências 

sobre as vítimas caracterizam-se por:

 y Conhecimentos básicos do impacto 

do stresse decorrente de situações 

traumáticas, a nível psicológico, físico 

e social;

 y Ênfase na relação de confiança, esco-

lha, colaboração e empoderamento: 

“fazer com e não fazer para”;

 y Ênfase no que aconteceu à vítima e 

não naquilo que “está errado” com a 

vítima. Os sintomas devem ser avalia-

dos de acordo com a situação trau-

mática vivenciada;

 y Ênfase na segurança da vítima;

 y Abordagem baseada na valorização 

das competências da vítima e na sua 

capacidade de reparação.

Assim, estes serviços preocupam-se 

em criar um ambiente seguro e de con-

fiança para a vítima. Isto implica repen-

sar as práticas e os procedimentos que 

podem levar a que as vítimas sintam 

perda de controlo ou julgamento49.

CONSULTAR AINDA

Trauma and the Brain50, National Health 

Service.

A avaliação do
risco em VSRI

Na maioria das situações, a VSRI é con-

comitante com outras formas de violên-

cia e tem um carácter continuado, sen-

do que a maioria das vítimas relata ter 

46 Kezelman & Stavropoulos (2016)
47 Levine (2010)
48 Kezelman & Stavropoulos (2016)
49 Substance Abuse and Mental Health Services Administration (2013)
50 Trauma and the Brain: https://www.youtube.com/watch?v=4-tcKYx24aA
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sido alvo de agressões sexuais mais do 

que uma vez, o que aumenta a probabi-

lidade de sequelas físicas e psicológicas.

A investigação sugere que compara-

tivamente às mulheres que foram ví-

timas de violência física nas suas rela-

ções de intimidade, as mulheres vítimas 

de VSRI ou de VSRI e agressões físicas, 

apresentaram maiores níveis de violên-

cia física e emocional, maior risco de 

ideação suicida e de suicídio51. A litera-

tura demonstra, também, que uma mu-

lher vítima de violência física e de VSRI 

tem uma probabilidade sete vezes su-

perior de ser vítima de homicídio, com-

parativamente a uma mulher que seja 

vítima exclusiva de violência física52.

Na avaliação do risco, deverão ser ti-

das em conta outras formas de violên-

cia exercida sobre a vítima (e.g., física, 

psicológica, económica), bem como 

eventuais escaladas na frequência e se-

veridade da violência. A violência física, 

gravidez, doença ou tentativas/inten-

ções de separação da pessoa agressora 

estão associados com níveis mais eleva-

dos de VSRI53. 

A avaliação do risco é, assim, fundamen-

tal para determinar o grau de isolamen-

to e vulnerabilidade da vítima e para 

tomar as medidas que aumentem a sua 

segurança. Algumas vítimas podem ser 

particularmente vulneráveis, nomeada-

mente, pessoas com deficiências físicas 

e/ou cognitivas, pessoas idosas, pes-

soas menores de idade, pessoas LGBTI, 

imigrantes e/ou pessoas que não falam 

e compreendem a língua portuguesa, 

pessoas pertencentes a minorias étni-

cas, pessoas que vivam em áreas geo-

gráficas isoladas, pessoas vítimas de 

tráfico de seres humanos ou de práticas 

culturais nefastas, por exemplo de ca-

samentos precoces e/ou forçados54.

No processo de avaliação, importa de-

terminar o estado emocional da vítima. 

Algumas vítimas desenvolvem estraté-

gias, que resultam da violência sofrida, 

e que são prejudiciais para si (e.g., abu-

so de álcool e/ou drogas, automutila-

ção, perturbações do comportamento 

alimentar). Algumas pessoas podem, 

também, manifestar sinais de isola-

mento social, afastando-se da sua rede 

de amigos/as, o que as poderá colocar 

em risco acrescido. 

Importa também determinar a perce-

ção de risco da própria vítima, bem 

como discutir eventuais planos de se-

gurança/estratégias de promoção da 

segurança que a mesma já tenha cons-

truído/implementado.

Na avaliação do risco, uma atenção es-

pecial deve ser dada aos seguintes: 

 y Ameaça ou tentativa de homicídio  

à vítima ou figuras significativas

 y Ameaça ou utilização de arma

 y Posse de armas pela pessoa agressora;

 y Escalada da gravidade, intensidade  

e frequência da violência (último mês)

51 Pengpid, Peltzer, Laosee & Suthisukon (2018)
52 Center for Court Innovation (s/d)
53 Health Service Executive (2012)
54 Victim Rights Law Center (2013)
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 y Lesões ou problemas de saúde gra-

ves na sequência no atual incidente 

ou anterior(es)

 y Tentativas de estrangulamento/sufo-

camento/afogamento

 y Formas “bizarras” de violência (ex.: 

queimar a vítima com ponta de cigarro)

 y Violência sexual

 y Ameaça ou tentativa de suicídio

 y Pessoa agressora apresenta proble-

mas de foro psicológico/psiquiátrico

 y Problemas relacionados com consumo 

de álcool/drogas (pessoa agressora)

 y Pessoa agressora manifesta ciúmes 

extremos, controlo obsessivo/perse-

gue vítima(s)

 y Separação recente/anunciada

 y Episódio(s) de violência durante a gra-

videz

 y Violação de ordens judiciais (ex.: proi-

bição de contactos)

 y Comportamento violento generaliza-

do (em outros contextos que não so-

mente a esfera intrafamiliar)

 y Perceção da(s) vítima(s) de que pes-

soa agressora é capaz de matar/man-

dar matar/agredir gravemente-

 y Grau de acessibilidade da pessoa 

agressora à vítima;

 y Existência de outras formas de violência;

 y Cronicidade da violência;

 y Historial prévio de criminalidade, so-

bretudo de natureza sexual.

55 Para mais informações consultar: https://earhvd.sg.mai.gov.pt/Pages/default.aspx
56 Beres (2007)
57 Planned Parenthood Federation (2019)

Tendo em conta a relação existente 

entre violência doméstica e homicídio 

conjugal a Lei 112/2009 de 16 de setem-

bro criou no seu artigo 4º a) A Equipa 

de Análise Retrospetiva de Homicídio 

em Violência Doméstica que tem por 

missão e objetivos a análise retrospe-

tiva das situações de homicídio ocor-

rido em contexto de violência domés-

tica procurando retirar conclusões que 

permitam a implementação de novas 

metodologias preventivas ao nível dos 

respetivos procedimentos e também a 

produção de recomendações às enti-

dades públicas ou privadas com inter-

venção neste domínio55.

Consentimento
nas relações de
intimidade 

O consentimento é fundamental para 

a compreensão da VSRI56. O consenti-

mento caracteriza-se por57:

 y O consentimento representa um acordo 

relativamente a um ato sexual. Este acor-

do, que poderá ser verbal ou não-verbal, 

deverá existir para que uma determina-

da prática sexual seja consensual; 

 y O consentimento não é válido quan-

do é obtido através de pressão, coer-

ção e/ou ameaça ou quando a pessoa 

desconhece os atos sexuais que irão 

ser praticados; 
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 y O consentimento deve ser informado 

e é uma escolha e como tal não pode 

ser dado sob pressão, manipulação 

ou sob o efeito de álcool ou drogas 

que interfiram com a capacidade crí-

tica e volitiva da pessoa; 

 y O consentimento é específico, ou 

seja, o facto de se ter consentido em 

determinado ato sexual não significa 

que se consintam outros;

 y O consentimento é reversível, o que 

significa que apesar de alguém ter 

dado o seu consentimento, pode reti-

rar o mesmo, ainda que determinada 

prática sexual já tenha sido realizada 

noutro momento.

A ausência de resistência não significa 

consentimento58. A vítima poderá não 

resistir por um conjunto de razões, no-

meadamente, por medo. Vivenciar uma 

situação de stress extrema, de ameaça 

à integridade física e/ou à própria vida 

tal como uma situação de VSRI pode 

desencadear uma resposta de sobrevi-

vência de imobilidade tónica, que é aliás 

muito comum em mulheres que foram 

submetidas a violência sexual59. Por 

outro lado, a não resistência da vítima 

também poderá significar que a pessoa 

agressora utilizou um conjunto de estra-

tégias para limitar a sua capacidade de 

resistência60, ou que a mesma se sub-

mete à situação para evitar represálias 

por parte da pessoa agressora, nomea-

damente, uma escalada de violência.

A Lei n.º 101/2019, de 06 de setembro 

- altera o Código Penal, adequando  

os crimes de coação sexual, violação 

ao disposto na Convenção de Istambul,  

e o Código de Processo Penal, em maté-

ria de proibição e imposição de condutas.

Para efeitos do presente documento 

importa salientar relativamente ao ar-

tigo 163º coação sexual – para efeitos 

do disposto no n.º 1, entende-se como 

constrangimento qualquer meio, não 

previsto no número anterior, empregue 

para a prática de ato sexual de relevo 

contra a vontade cognoscível da vítima. 

E relativamente ao artigo 164º violação 

- para efeitos do disposto no n.º 1, en-

tende-se como constrangimento qual-

quer meio, não previsto no número an-

terior, empregue para a prática dos atos 

referidos nas respetivas alíneas a) e b) 

contra a vontade cognoscível da vítima.

58 National District Attorneys Association (2018)
59 Möller, Söndergaard & Helström (2017)
60 National District Attorneys Association (2018)
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Enquadramento legal e orientações 
(nacionais e internacionais)

Toda a intervenção deverá ser pautada 

pelo Princípio de Igualdade plasmado na 

Constituição da República Portuguesa: 

Artigo 13.º - Princípio da Igualdade

1. Todos os cidadãos têm a mesma dig-

nidade social e são iguais perante a lei.

2. Ninguém pode ser privilegiado, bene-

ficiado, prejudicado, privado de qual-

quer direito ou isento de qualquer 

dever em razão de ascendência, sexo, 

raça, língua, território de origem, reli-

gião, convicções políticas ou ideoló-

gicas, instrução, situação económica, 

condição social ou orientação sexual.

Existem alguns documentos/orienta-

ções basilares para a intervenção em 

VSRI. Assim como:

 y A Estratégia Nacional para a Igualda-

de e a Não Discriminação – Portugal + 

Igual (ENIND);

 y A Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, 

na sua atual redação – Estabelece o re-

gime jurídico aplicável à prevenção da 

violência doméstica, à proteção e à as-

sistência das suas vítimas e revoga a Lei 

n.º 107/99, de 3 de agosto, e o Decreto-

-Lei n.º 323/2000, de 19 de dezembro;

 y Código Penal Português – Dos Crimes 

Contra as Pessoas: 

 x Capítulo III – Dos Crimes contra  

a integridade física – Artigo 152ª- 

Violência Doméstica;

 y Código Penal Português – Dos Crimes 

Contra as Pessoas:

 x Capítulo IV – Dos crimes contra  

a liberdade e autodeterminação se-

xual - Secção I – Crimes contra a li-

berdade sexual:

 x Artigo 163.º coação sexual; 

 x Artigo 164.º Violação; 

 y Requisitos Mínimos para a Interven-

ção em Violência Doméstica.

Na intervenção multissectorial é ainda 

fundamental ter presente os documentos 

fundamentais internacionais aos quais  

o estado português se encontra vincula-

do, tais como a CEDAW e a Convenção 

de Istambul, a seguir apresentadas.

Estratégia 
Nacional para 
a Igualdade e a 
Não-Discriminação
2018-2030 –
Portugal + Igual
(ENIND)

As políticas públicas para a não dis-

criminação em função do sexo e para 

a igualdade entre mulheres e homens 

têm sido defendidas em vários planos 

nacionais. Mais recentemente, e por 

se pretender desenvolver abordagens 

mais estratégicas e amplas ao mesmo 

tempo consolidar os ganhos já alcan-

çados, foi a elaborada a ENIND.

A ENIND lança um novo ciclo progra-

mático, alinhado com a Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentável. 

Esta estratégia tem uma clara preocu-

pação de eliminação de estereótipos, 

fatores que contribuem para a manu-

tenção de desigualdades.
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A ENIND representa também um com-

promisso com a eliminação de todas as 

formas de violência contra as mulheres, 

violência de género e violência domés-

tica e também violência exercida sobre 

pessoas LGBTI.

Estas preocupações estão presentes 

nos seus três Planos de Ação: 

 y Plano de Ação para Igualdade entre 

Mulheres e Homens (PAIMH);

 y Plano de Ação para Prevenção e o 

Combate à Violência contra as Mulhe-

res e à Violência Doméstica (PAVMVD); 

 y Plano de Ação para o Combate à Dis-

criminação em razão da Orientação Se-

xual, Identidade e Expressão de Géne-

ro e Características Sexuais (PAOIEC).

As linhas transversais na definição  

e execução da ENIND assentam na In-

terseccionalidade, na territorialização 

das respostas e na promoção de par-

cerias. A perspetiva da interseccionali-

dade revela que a discriminação resul-

ta da interseção de múltiplos fatores, 

sendo assumida na ENIND como pre-

missa na definição de medidas dirigi-

das a desvantagens que ocorrem no 

cruzamento do sexo com outros fato-

res de discriminação, entre os quais,  

a idade, a origem étnica, a deficiência, 

a nacionalidade, a orientação sexual,  

a identidade e expressão de género, 

e as características sexuais. Quanto  

à territorialização a ENIND estabelece 

medidas que visam adequar as políti-

cas públicas às características e ne-

cessidades territoriais do país, reforçar  

e potenciar o trabalho de atores locais 

e em rede, atendendo à proximidade 

à população e o leque de novas com-

petências decorrentes do processo de 

descentralização. Seguindo ainda uma 

lógica de corresponsabilização, par-

tilha de práticas e de conhecimento, 

otimização de meios e redes, a ENIND 

privilegia o desenvolvimento de parce-

rias estratégicas. Reconhecendo o pa-

pel e o contributo da academia, setor 

privado e sociedade civil, as medidas 

são definidas no sentido de potenciar  

e apoiar estas parcerias. 

São Objetivos Estratégicos do Plano 

de Ação para Prevenção e o Combate 

à Violência contra as Mulheres e à Vio-

lência Doméstica:

 y Erradicar a tolerância social a todas 

as formas de violência sobre a mulher 

e violência doméstica, sensibilizando 

para as consequências e promover 

uma cultura de não-violência, de Di-

reitos Humanos, Igualdade e não-dis-

criminação;

 y Ampliar e consolidar a intervenção 

desenvolvida;

 y Intervir junto dos/as agressores/as;

 y Qualificar profissionais e serviços;

 y Investigar, monitorizar e avaliar as po-

líticas públicas;

 y Prevenir e combater práticas culturais 

nefastas (ex. mutilação genital feminina).

O projeto VSRI é um excelente exemplo 

desta combinação de conhecimento  

e esforços de diferentes setores com in-

tervenção na área da violência domés-

tica e violência de género em prol de 

uma melhor compreensão da VSRI para 

uma especialização da intervenção.
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CONSULTAR AINDA

Estratégia Nacional para a Igualdade  

e a Não Discriminação 2018-2030 –

Portugal + Igual (ENIND)

Natureza criminal
da VSRI

A ideia estrutural deste Manual reside no 

pressuposto que a VSRI é uma das muitas 

formas de violência doméstica, enqua-

drada no âmbito do artigo 152º Violência 

Doméstica do Código Penal Português.  

Esta problemática tem por base os es-

tereótipos de género que se perpetuam 

nas relações de intimidade gerando de-

sequilíbrios de poder que culminam em 

relações abusivas e/ou violentas. 

A agressão sexual ocorrendo no âmbito 

da conjugalidade remete para o crime 

de violência doméstica. Todavia pode-

rá ser do entendimento jurídico/legal, 

tendo em conta a gravidade da agres-

são, que o crime tenha outra moldura 

que permita uma sanção proporcional 

à gravidade dos factos, como é o caso 

da violação. Sugerimos a leitura apro-

fundada deste capítulo e do capítulo  

A Justiça e a VSRI.

Face a uma situação de violência e che-

gando a ocorrência/participação ao co-

nhecimento das Forças de Segurança e/

ou do MP, os factos são valorados (vio-

lência doméstica, ofensas à integridade 

física, coação sexual, perseguição) me-

diante a descrição realizada e eventuais 

indícios apresentados. A participação 

segue para as instâncias judiciais (MP 

ou OPC – em representação do MP) 

para investigação. As/Os magistrados/

as solicitam frequentemente às Forças 

de Segurança que investiguem os fac-

tos e eventuais autores/as. 

Terminada a investigação é deduzida 

acusação, caso se conclua que há indí-

cios da prática de crime ou crimes. Na 

inexistência de indícios procede-se ao 

arquivamento do processo. Face aos 

indícios reunidos será deduzida acu-

sação contra o/a alegadamente agres-

sor/a pelos factos participados que 

são subsumíveis a determinado tipo 

de crime. De notar que o que começou 

por ser uma queixa/denúncia de factos 

supostamente enquadrados em deter-

minado tipo de crimes, após a investi-

gação, pode conduzir à acusação por 

outro tipo de crimes decorrentes da in-

vestigação. Importante ainda esclare-

cer que os crimes são cumulativos, ou 

seja, a pessoa alegadamente agressora 

poderá ser acusada não só de violência 

doméstica como de outros crimes rela-

tivamente aos quais haja indícios. 

O crime de violência
doméstica

A violência doméstica é um crime, mas 

é também um problema social e de Saú-

de Pública e uma questão educacional  

e de segurança. O Artigo 152º Código 

Penal define o que é violência doméstica:

1. Quem, de modo reiterado ou não, in-

fligir maus tratos físicos ou psíquicos, 

incluindo castigos corporais, priva-
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ções da liberdade e ofensas sexuais: 

a) Ao cônjuge ou ex-cônjuge; 

b) A pessoa de outro ou do mesmo 

sexo com quem o agente mante-

nha ou tenha mantido uma relação 

de namoro ou uma relação análo-

ga à dos cônjuges, ainda que sem 

coabitação; 

c) A progenitor de descendente co-

mum em 1.º grau; ou 

d) A pessoa particularmente indefesa, 

nomeadamente em razão da ida-

de, deficiência, doença, gravidez 

ou dependência económica, que 

com ele coabite; 

é punido com pena de prisão de um a cin-

co anos, se pena mais grave lhe não cou-

ber por força de outra disposição legal. 

A Convenção do Conselho da Europa 

para a Prevenção e o Combate à Vio-

lência Contra as Mulheres e a Violência 

Doméstica, mais conhecida como Con-

venção de Istambul, assinada e ratifica-

da pelo Estado Português, e como tal 

vinculativa nas suas disposições, con-

ceptualiza a violência doméstica como:

Todos os atos de violência física, sexual, 

psicológica ou económica que ocorrem 

no seio da família ou do lar ou entre os 

atuais ou ex-cônjuges ou parceiros, quer 

o infrator partilhe ou tenha partilhado, 

ou não, o mesmo domicílio que a vítima.

Em Portugal, de acordo com a Reso-

lução do Conselho de Ministros n.º 

100/2010, de 17 de dezembro, entende-

-se violência doméstica como:

Todos os atos de violência física, psico-

lógica e sexual perpetrados contra pes-

soas que coabitem no mesmo agregado 

doméstico, independentemente do sexo 

e da idade, bem como contra ex-cônju-

ges e pessoas de outro ou do mesmo 

sexo com quem o agressor mantenha 

ou tenha mantido uma relação de na-

moro ou análoga à dos cônjuges, ain-

da que sem coabitação. A violência de 

género resulta de um desequilíbrio de 

poder entre homens e mulheres, que 

se traduz em atos de violência que, no 

extremo, podem conduzir ao homicídio 

conjugal. A vitimação assenta em con-

ceções estereotipadas, social e cultural-

mente enraizadas. 

Como acima referido a violência do-

méstica não tem apenas uma leitura 

jurídica/legal, sendo que para a OMS  

a violência doméstica designa todos os 

atos de violência física, sexual, psicoló-

gica ou económica que ocorrem no seio 

da família ou do lar ou entre os atuais 

ou ex-cônjuges ou parceiros, quer o in-

frator partilhe ou tenha partilhado, ou 

não, o mesmo domicílio que a vítima.

Esclarecemos ainda que a violência do-

méstica nem sempre se refere a uma 

relação de intimidade (progenitor de 

descendente comum em 1.º grau; ou 

pessoa particularmente indefesa, no-

meadamente em razão da idade, de-

ficiência, doença, gravidez ou depen-

dência económica, com coabitação). 

A violência doméstica é um crime pú-

blico, ou seja, o procedimento criminal 

não está dependente de queixa por par-

te da vítima, bastando uma denúncia 

ou o conhecimento do crime, para que  
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o Ministério Público promova o pro-

cesso. Como crime público qualquer 

cidadão/cidadã, tendo conhecimen-

to ou suspeita do crime deverá fazer 

uma denúncia61 às entidades compe-

tentes (Ministério Público e/ou Forças 

de Segurança GNR/PSP) para que 

seja investigado. As entidades policiais  

e funcionários/as públicos/as são obri-

gados/as a denunciar os crimes de que 

tenham conhecimento no exercício 

das suas funções. Nos crimes públicos  

o processo corre mesmo contra a vonta-

de do titular dos interesses ofendidos62.

CONSULTAR AINDA

Código Penal –Artigo 152º – Violência 

Doméstica

Crimes contra 
a liberdade sexual 

Do ponto de vista jurídico-penal dis-

cute-se na doutrina e em certa juris-

prudência se no comportamento do 

autor/a de atos de violência sexual no 

contexto dos maus-tratos domésticos 

se devem destacar ou separar os atos 

que materializam crimes com uma pu-

nição superior à prevista no artigo 152.º 

do Código Penal, dando como exemplo 

precisamente a coação sexual e a vio-

lação, ou se tudo deverá ser visto a luz 

do crime de violência doméstica. 

A verdade é que o legislador portu-

guês,  ao estipular na parte final do n.º 

1 do artigo 152.º do Código Penal, que o 

crime de violência doméstica “é punido 

de pena de prisão de um a cinco anos, 

se pena mais grave lhe não couber por 

força de outra disposição legal” impôs 

61 A denúncia é a peça inaugural da ação penal pública e a queixa é a peça inaugural da ação penal privada.
62 Artigo 242º do Código de Processo Penal e Artigo 386º Conceito de funcionário 

Artigo 242.º - Denúncia obrigatória
1. A denúncia é obrigatória, ainda que os agentes do crime não sejam conhecidos: 

a) Para as entidades policiais, quanto a todos os crimes de que tomarem conhecimento; 
b) Para os funcionários, na acepção do artigo 386.º do Código Penal, quanto a crimes de que tomarem conhecimento no 

exercício das suas funções e por causa delas. 
2. Quando várias pessoas forem obrigadas à denúncia do mesmo crime, a sua apresentação por uma delas dispensa as restantes. 
3. Quando se referir a crime cujo procedimento dependa de queixa ou de acusação particular, a denúncia só dá lugar a instau-

ração de inquérito se a queixa for apresentada no prazo legalmente previsto.
Artigo 386.º - Conceito de funcionário
1. Para efeito da lei penal a expressão funcionário abrange: 

a) O funcionário civil; 
b) O agente administrativo; e 
c) Os árbitros, jurados e peritos; e 
d) Quem, mesmo provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a título gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, tiver 

sido chamado a desempenhar ou a participar no desempenho de uma atividade compreendida na função pública administrativa 
ou jurisdicional, ou, nas mesmas circunstâncias, desempenhar funções em organismos de utilidade pública ou nelas participar. 

2. Ao funcionário são equiparados os gestores, titulares dos órgãos de fiscalização e trabalhadores de empresas públicas, nacionaliza-
das, de capitais públicos ou com participação maioritária de capital público e ainda de empresas concessionárias de serviços públicos. 

3. São ainda equiparados ao funcionário, para efeitos do disposto nos artigos 335.º e 372.º a 374.º: 
a) Os magistrados, funcionários, agentes e equiparados de organizações de direito internacional público, independente-

mente da nacionalidade e residência; 
b) Os funcionários nacionais de outros Estados, quando a infração tiver sido cometida, total ou parcialmente, em território português; 
c) Todos os que exerçam funções idênticas às descritas no n.º 1 no âmbito de qualquer organização internacional de direito 

público de que Portugal seja membro, quando a infração tiver sido cometida, total ou parcialmente, em território português; 
d) Os magistrados e funcionários de tribunais internacionais, desde que Portugal tenha declarado aceitar a competência desses tribunais; 
e) Todos os que exerçam funções no âmbito de procedimentos de resolução extrajudicial de conflitos, independentemente da 

nacionalidade e residência, quando a infração tiver sido cometida, total ou parcialmente, em território português; 
f) Os jurados e árbitros nacionais de outros Estados, quando a infração tiver sido cometida, total ou parcialmente, em ter-

ritório português. 
4. A equiparação a funcionário, para efeito da lei penal, de quem desempenhe funções políticas é regulada por lei especial.



35

uma regra de subsidiariedade expressa 

que obriga a considerar que uma viola-

ção ou coação sexual cometida no con-

texto relacional referido no artigo 152.º   

possa ser considerada crime violência 

doméstica embora ela seja punida com 

pena prevista nos crimes de coação se-

xual e violação (artigos 163.º e 164.º do 

Código Penal63).

Isto, porém não significa que uma das 

pessoas previstas no n.º 1 do artigo 

152.º não possa ser julgado por crime 

contra a liberdade e autodeterminação 

sexual desde que com esses crimes não 

concorrem os maus-tratos domésticos,  

o que do ponto de vista da mera aná-

lise concreta de um comportamento  

e da sua prova em tribunal se pode afi-

gurar difícil de acontecer64.

NOTA: Vítimas menores de idade

Algumas vítimas de VSRI podem ser 

menores de idade. Por essa razão o cri-

me poderá não tipificar o crime de vio-

lência doméstica, podendo recair nos 

crimes contra a autodeterminação se-

xual (Código Penal Português - Capítulo 

V – Secção II - Dos crimes contra a liber-

dade e autodeterminação sexual). As ví-

timas menores têm os mesmos Direitos 

que as vítimas adultas, todavia não são 

o enfoque do presente trabalho. 

A CEDAW, 
a Convenção 
de Istambul 
e o GREVIO

A CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINA-

ÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE DIS-

CRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

(CEDAW)

Adotada pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas em 18 de dezembro de 

1979, a CEDAW tornou-se no mais im-

portante instrumento internacional de 

promoção e defesa dos Direitos das 

Mulheres. Esta Convenção estabeleceu  

o Direito das Mulheres viverem sem dis-

criminação, abordando também os prin-

cípios centrais para proteger este Direito.

A CEDAW prevê o estabelecimento 

de planos nacionais para combater  

a discriminação e estabelece uma base 

para alcançar a igualdade entre ho-

mens e mulheres, assegurando a aces-

so das mulheres a oportunidades iguais 

em termos de via pública e privada  

e o acesso a saúde, educação e merca-

do de trabalho. 

CONVENÇÃO DE ISTAMBUL

A Convenção do Conselho da Europa 

para a Prevenção e o Combate à Violên-

cia Contra as Mulheres e a Violência Do-

méstica, mais conhecida por Convenção 

de Istambul é um tratado internacional 

63 Crimes semipúblicos, dependentes de queixa, exceto quando envolvem menores e/ou resultam em morte
64 A título de exemplo: entre duas pessoas que coabitam, sem terem necessariamente uma relação conjugal ou análoga, nunca 

tendo existido violência doméstica (sobre qualquer forma) é cometida uma violação. A pessoa agressora pode ser julgada por 
violação e não por violência doméstica.
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que visa a eliminação da violência sobre 

as mulheres e da violência doméstica.

Portugal assinou a esta Convenção em 

11 de maio de 2011, tendo a mesma sido 

ratificada em 5 de fevereiro de 2013  

e entrou em vigor na legislação nacional 

a 1 de agosto de 2014. Este documento 

enuncia um conjunto amplo de medidas 

quer de prevenção quer de proteção, 

bem como obrigações que visam asse-

gurar respostas adequadas a situações 

de violação dos Direitos Humanos.

A Convenção de Istambul vem tam-

bém chamar a atenção para as causas 

do fenómeno da violência contra as 

mulheres, nomeadamente, os estereó-

tipos de género, práticas culturais ne-

fastas e manifestações gerais de desi-

gualdade de género. A Convenção de 

Istambul enfatiza a necessidade de ser 

integrada uma perspetiva de género na 

implementação da Convenção e respe-

tiva avaliação.

Um dos princípios fundamentais des-

ta convenção é o Direito das mulheres  

a uma vida sem violência nas esferas 

privada e pública. 

Especificamente em relação à violência 

sexual, o Artigo 36º desta Convenção 

obriga os Estados parte a assegurar  

a criminalização da penetração vaginal, 

anal ou oral não consentida, bem como 

outros atos sexuais não consentidos 

pela pessoa vítima. O mesmo artigo es-

clarece que o consentimento deve ser 

dado voluntariamente, por vontade li-

vre da pessoa e “avaliado no contexto 

das circunstâncias envolventes.” Os Es-

tados parte são ainda instados a tomar 

as medidas necessárias para a crimina-

lização de atos cometidos contra par-

ceiros/as atuais e ex-parceiros/as.

GREVIO (GROUP OF EXPERTS ON AC-
TION AGAINST VIOLENCE AGAINST 
WOMEN AND DOMESTIC VIOLENCE) 

O GREVIO é um grupo de monitoriza-

ção de Direitos Humanos independente 

mandatado para monitorizar a imple-

mentação da Convenção de Istambul. 

Em 2019, foi publicado o primeiro rela-

tório relativamente a Portugal. Na ava-

liação efetuada, e em relação à violên-

cia sexual, é sugerido:

 y Elaboração de indicadores relativamen-

te à violência doméstica, de modo a que 

incluam diferentes manifestações de 

violência contra as mulheres, nomeada-

mente, violência sexual e violação;

 y Investigação acerca de todas as for-

mas de violência contra as mulheres, 

nomeadamente, violação conjugal;

 y Abordar (a nível da prevenção) todas 

as manifestações de violência contra 

as mulheres, sobretudo, as menos re-

portadas, tal como a violência sexual;

 y Criação de serviços especializados 

em violência sexual acessíveis à po-

pulação que permitam apoio pontual, 

perícias forenses e cuidados de saú-

de, mas também apoio e aconselha-

mento de longa duração;

 y Alteração da legislação criminal de 

modo a garantir que os crimes se-

xuais se baseiam na ausência de con-

sentimento por parte da vítima.
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CONSULTAR AINDA

Convenção de Istambul, Convenção do 

Conselho da Europa para a Prevenção 

e o Combate à Violência Contra as Mu-

lheres e a Violência Doméstica

GREVIO Baseline Evaluation Report, 

Portugal
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Aspetos transversais  
da intervenção

Neste capítulo, abordam-se os aspetos 

comuns à intervenção em VSRI, pelo 

que se segue um conjunto de orienta-

ções, transversais aos diferentes seto-

res da AP, tendo por base a entrevista, 

a avaliação, a articulação e o encami-

nhamento das vítimas de VSRI. Os/As 

profissionais devem completar esta 

informação com as especificidades da 

intervenção de cada um dos setores, 

algumas das quais se encontram nos 

separadores específicos neste manual. 

Avaliação
e intervenção
em VSRI

A VSRI é uma forma de violência do-

méstica, logo constitui um crime públi-

co. A denúncia é obrigatória para os/as 

profissionais da AP, tal como já referido 

anteriormente. O facto de existir obri-

gatoriedade legal da denúncia da situa-

ção não implica que a vítima não deva 

estar envolvida na denúncia. A vítima 

deverá ser empoderada para ser ela  

a apresentar queixa. Mesmo quando tal 

não é viável, é desejado sempre o maior 

envolvimento possível da vítima no pro-

cesso.  Deve ser obtido o consentimen-

to (formal ou informal) para interven-

ção, esclarecendo a natureza do crime 

(crime público obriga à denúncia) e do 

seu enquadramento legal. 

Existem diferenças entre avaliação  

e investigação. Poderá ser da responsa-

bilidade de alguns profissionais a ava-

liação da situação, mas não a investiga-

ção criminal. A investigação do alegado 

crime é responsabilidades da Justiça  

e, por vezes, das Forças de Segurança. 

O/A profissional também não deverá 

contactar a pessoa agressora ou outras 

pessoas para verificar a veracidade dos 

relatos das vítimas. 

Todos os/as profissionais devem co-

nhecer e estar sensíveis a indicadores 

de trauma65.

Após a escuta ativa da vítima deverá 

discutir o caso com colegas, mesmo 

que esteja seguro/a da sua intervenção. 

Tendo em conta os relatos da vítima, 

o/a profissional deve avaliar quais são 

as melhores estratégias para responder 

às suas necessidades específicas. No 

processo de avaliação de necessidades 

é importante ter em conta: 

 y A capacidade da vítima para tomar 

decisões sobre a sua vida;

 y A necessidade imediata de segurança: 

a vítima encontra-se em risco/perigo?66 

 x O padrão e a história da violência: 

 x outras formas de violência presentes;

 x frequência, duração e intensidade 

de episódios de VSRI; 

 x presença de ameaças;

 x utilização de estratégias de controlo; 

 x impacto a nível da saúde física, 

psicológica e social.

65 Consultar capítulo 3.5. Vítimas de VSRI e Trauma
66 Para elaborar a ficha de caracterização da vítima e realizar uma avaliação de risco deve consultar os instrumentos únicos pre-

vistos pelo Decreto Regulamentar n.º 2/2018 - Regula as condições de organização e funcionamento das estruturas de atendi-
mento, das respostas de acolhimento de emergência e das casas de abrigo que integram a rede nacional de apoio às vítimas de 
violência doméstica. Disponível em: https://dre.pt/home/-/dre/114561723/details/maximized
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 x Existência/ausência de recursos: 

 x Económicos;  

 x rede social/familiar; 

 x serviços de acompanhamento.

Entrevista com
vítimas VSRI

As questões relativas à VSRI têm como 

objetivo recolher informação pertinen-

te, mas também desde logo empode-

rar a vítima para ultrapassar as barrei-

ras que se lhe colocam.

Antes da entrevista, o/a profissional 

deverá pensar sobre o que fazer (infor-

mação a prestar à vítima, encaminha-

mento para estruturas na comunidade, 

entre outros) caso a vítima revele situa-

ções de VSRI. Antes de iniciar a entre-

vista, o/a profissional deverá conseguir 

responder às seguintes perguntas:

 y Que tipo de resposta está prepara-

do/a para dar à vítima?

 y Que recursos/informação estão dis-

poníveis para as vítimas de violência 

sexual nas relações de intimidade?

Para entrevistar vítimas é necessário 

estabelecer uma relação de confiança, 

ou seja, uma relação em que a vítima se 

sinta compreendida e segura, cujo tem-

po de estabelecimento é variável e de-

pende das características das pessoas 

envolvidas neste processo. O/A profis-

sional deve começar por se apresentar, 

definindo qual o seu papel no contexto 

daquela entrevista. Deve, também, soli-

citar à vítima uma breve apresentação 

(e.g., nome pelo qual gosta de ser tra-

tada) e questionar as suas expectativas 

sobre o processo. Compete-lhe infor-

má-la de que a entrevista poderá ser um 

momento difícil e gerador de descon-

forto. É importante que lhe dê espaço 

para expor dúvidas ou efetuar questões. 

É fundamental criar uma relação empá-

tica com a vítima, em que a mesma se 

sinta escutada e não julgada. Alguns as-

petos que facilitam o estabelecimento 

de uma relação deste tipo, são:

 y ESPAÇO – na entrevista com as víti-

mas o espaço deve garantir privaci-

dade e ser sentido pela vítima como 

um espaço seguro. Sempre que pos-

sível não devem existir terceiros na 

sala. Mesmo que sejam pessoas de 

confiança da vítima.

 y TEMPO – entrevista realizada de 

modo a respeitar o ritmo da vítima, 

informando-a que não tem que res-

ponder caso não se sinta confortável.

 y ESCUTA EMPÁTICA:

 x Acreditar no discurso da vítima, 

empatizando com a mesma: 

 x “Deve ter sido uma situação difícil 

para si…”

 x “Compreendo que seja difícil para 

si falar sobre este assunto…”

 x Evitar julgamentos – muitas vítimas 

evitam revelar a situação por medo 

de críticas e de julgamento. É im-

portante que o/a profissional esteja 

atento/a ao modo como formula as 

questões para que a vítima não se 

sinta ameaçada ou julgada. Existem 

determinadas expressões que su-

gerem que a vítima é responsável, 

que poderia ter evitado ou parado 
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a situação, nomeadamente: 

 x “Porque não gritou quando ele/
ela fez isso?”

 x “Porque não pediu para ele/ela parar?”
 x “E continuou a dormir com ele/ela 
depois disso?”

 x “Se já sabia que ele/ela ia fazer 
isso porque foi para casa?”

 x “Porque é que não contou mais cedo?”
 x Validar os sentimentos da vítima:

 x “Não tem culpa desta situação. 
Ninguém a/o pode responsabili-
zar por aquilo que aconteceu.”

 x “Não existe nenhum motivo que 
justifique esse ou outros tipos de 
violência.”

 x “A sua situação não é uma situa-
ção única. Infelizmente, muitas 
pessoas passam por situações 
parecidas.”

 x “Podemos ajudá-lo/a nesta situação.”
É fundamental a utilização do NÓS 

para que a vítima compreenda que 

o/a profissional representa a enti-

dade comprometida no seu apoio 

e não personalize a resposta.

 y QUESTÕES ABERTAS
As questões devem ser abertas e per-

mitir que a vítima possa contar o que 

aconteceu, a partir da sua perspetiva. 

Questões que possam ser respondidas 

através de sim/não devem ser evitadas 

no início da entrevista à vítima. A vítima 

não deve ser pressionada para falar, ou 

seja, devem ser respeitados os seus si-

lêncios e tempos de reformulação, bem 

como aceite um “não sei”, “não me lem-

bro”. Existem algumas questões aber-

tas introdutórias ao tema67 que pode-

rão ser colocadas às vítimas de modo  

a abordar a VSRI, tais como:

 x “Como descreve a relação que tem 

com o/a seu/sua companheiro/a?”

 x “Como descreve a vossa intimidade, do 

ponto de vista afetivo e emocional?”

 x “Como caracteriza a vossa vida sexual?”

 x “Que estratégias usa o seu parceiro/a 

quando quer ter relações sexuais?”

Estas questões abertas permitem dimi-

nuir a ansiedade da vítima pois facilitam 

uma aproximação gradual a assuntos 

que poderão ser difíceis de abordar. 

Através delas conseguimos chegar à for-

mulação de algumas perguntas fechadas 

que contribuem para a recolha de infor-

mação relevante. Alguns exemplos são:

 x “Já se sentiu inseguro/a na sua casa?”

 x “Já alguma vez se sentiu forçado/a 

ter relações sexuais com ele/a?”

 x “E a praticar com ele/a um determi-

nado ato sexual contra a sua vontade? 

Nessas alturas o que costuma fazer”

 x “Alguma vez disse ao/à seu/sua par-

ceiro/a que não queria ter relações 

sexuais com ele/ela? Se sim, como 

é que ele/ela reagiu? Se não, como 

acha que reagiria?” 

 x “O/a seu/sua parceiro/a alguma vez 

lhe disse que tinha obrigação de ter 

relações sexuais com ele/ela? Al-

guma lhe disse que ia sofrer conse-

quências para si ou para outras pes-

soas se não aceitasse ter relações 

sexuais com ele/ela?”

O/A profissional não deve fazer nenhu-

ma das seguintes ações, uma vez que 

67 Adaptar no caso de se tratar de uma relação passada e/ou de um/a ex-companheiro/a.
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as mesmas poderão ser mais prejudi-

ciais do que benéficas, nomeadamente 

por contribuírem para a vitimização se-

cundária da vítima:

 y Resolver os problemas da vítima por ela;

 y Convencê-la a sair de uma relação 

violenta;

 y Perguntar detalhes das situações de 

violência que obriguem a vítima a re-

viver a situação;

 y Pedir-lhe para analisar a situação e os mo-

tivos que levaram à ocorrência da mesma;

 y Pressionar a vítima a dizer o que sente 

em relação à situação.

Articulação,
encaminhamento 
e recursos em VSRI

A intervenção em VSRI é por natureza 

multissetorial pois só com a colabora-

ção entre diferentes setores se conse-

gue responder adequadamente às ne-

cessidades das vítimas. Existem alguns 

aspetos relevantes na articulação entre 

diferentes serviços, aquando da inter-

venção em VSRI:

 y Cabe aos/às profissionais, dentro das 

comunidades em que intervêm, co-

nhecer os serviços e apoios dispo-

níveis a nível de apoio social, saúde, 

proteção física e legal, etc. É impor-

tante explicar à vítima quais os servi-

ços e respetivos apoios disponíveis na 

comunidade, discutindo com a mes-

ma aqueles que poderão fazer mais 

sentido tendo em conta as suas ne-

cessidades específicas;

 y Os/As profissionais devem conhecer 

e respeitar fluxogramas e/ou proce-

dimentos de atuação em VSRI que já 

existam nos seus serviços;  

 y Todos os serviços envolvidos na inter-

venção com vítimas devem informar 

as mesmas dos apoios garantidos 

pela lei, de modo a promover inter-

venções integradas, sem duplicação 

de procedimentos; 

 y A privacidade é crucial na articula-

ção e encaminhamento em VSRI, pois  

a segurança da vítima também de-

pende disso; 

 y No encaminhamento deverá assegu-

rar-se a partilha de informação útil  

e estritamente necessária entre os ser-

viços/profissionais que acompanham  

a vítima, sendo importante definir quem 

poderá consultar o processo da vítima; 

 y Rede Nacional de apoio a Vítimas de 

Violência Doméstica – apresenta res-

postas especializadas para as vítimas 

de violência doméstica e/ou de gé-

nero. Esta rede pode ser um recurso 

para o acompanhamento das vítimas 

de VSRI. Dela fazem parte as Estru-

turas de atendimento, assim como 

todos os serviços da APC específi-

cos da área da VD, o acolhimento de 

emergência e as Casas de Abrigo;

 y Constituem situações específicas de 

encaminhamento:

 x Vítimas com diagnóstico prévio de 

problemas de saúde mental ou com 

problemas de saúde mental que re-

sultem da violência exercida pelos/

as parceiros/as devem receber cui-

dados de saúde mental por profis-

sionais com formação na área da 
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violência doméstica;

 x Vítimas com dependência de álcool 

ou outras drogas;

 x Vítimas com défice físico ou inte-

lectual;

 x Caso haja crianças e jovens envol-

vidos/as no crime devem beneficiar 

de intervenção especializada;

 y O Plano Individualizado de Seguran-

ça é um instrumento específico das 

Forças de Segurança. A sua cons-

trução implica formação específica 

e visa procedimentos relativos à área 

das Forças de Segurança. No entan-

to, o/a profissional das outras áreas 

poderá trabalhar em conjunto com a 

vítima algumas estratégias que visem 

aumentar a sua segurança, não po-

dendo garantir que as mesmas sejam 

eficazes, questão que deve ficar clara 

para a vítima. Algumas das estratégias 

a utilizar podem passar pelo conheci-

mento de rotinas e identificação das 

situações/circunstâncias mais associa-

das a episódios de VSRI, entre outras.

CONSULTAR AINDA

Coleção Violência de Género: Como 

aumentar a minha segurança – planos 

de segurança pessoal para vítimas de 

violência doméstica.

Os instrumentos únicos previstos pelo 

Decreto Regulamentar n.º 2/2018 esta-

belecem também um modelo de plano 

de segurança para as vítimas de violên-

cia doméstica.

Guia de Recursos na área da Violência 

Doméstica, disponível no site www.cig.

gov.pt
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Atendendo à missão de prote-

ção social do setor da Seguran-

ça Social e à rede de serviços de 

ação social de que dispõe em 

todo o território nacional con-

tinental com competências no 

âmbito do atendimento e acom-

panhamento social a pessoas, 

famílias e grupos em situação 

de vulnerabilidade social, os/as 

profissionais que nele intervêm 

constituem-se como profissio-

nais privilegiados/as para de-

teção de situações de pessoas  

e famílias que vivenciam con-

textos de violência doméstica.

Através da intervenção social rea-

lizada por este setor, os/as profis-

sionais poderão ter um acesso 

privilegiado a pessoas vítimas de 

VSRI, uma vez que é expectável 

que as mesmas procurem e/ou 

beneficiam dos  apoios sociais dis-

ponibilizados (prestações pecu-

niárias de carácter eventual, acesso  

a prestações sociais, integração 

em equipamentos sociais, en-

tre outras), sendo fundamental 

que estes/estas profissionais, 

no decurso do atendimento  

e acompanhamento social que 

efetuam, estejam atentos a pos-

síveis indicadores de VSRI para 

poderem despistar eventuais si-

tuações. 

No entanto, relembramos que 

não é uma competência dos/as 

profissionais deste setor retirar 

a vítima da situação em que se 
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encontra, uma vez que a deci-

são de sair da relação de vio-

lência deverá ser tomada pela 

vítima. Qualquer que seja a sua 

decisão, o papel do/a profis-

sional é apoiá-la nessa escolha  

e ajudá-la a lidar com as conse-

quências da mesma. O objetivo 

da intervenção não é afastar  

a vítima do/a agressor/a ou re-

solver o problema pela vítima, 

mas sim dar apoio, transmitir 

informação relevante e encami-

nhar, caso necessário. 

A sua intervenção deverá cen-

trar-se no apoio e ajuda à víti-

ma, procurando que a mesma 

entenda a situação, discutindo 

as diferentes opções e recursos 

ao seu dispor que lhe permitam 

tomar decisões informadas so-

bre aquilo que gostaria de fazer 

tendo em conta as suas circuns-

tâncias particulares.

Especificidades 
da Segurança 
Social na 
intervenção 
em VSRI

Para além das orientações 

transversais, existem orienta-

ções específicas de cada setor 

e no âmbito de cada orientação 

existem por vezes particularida-

des ou necessidade específicas. 

Relativamente à intervenção da 

Segurança Social em VSRI, re-

forçamos:

 y No âmbito de intervenções em 

outras problemáticas de cariz 

social pode ser estabelecida 

uma relação de confiança que 

permita à vítima de VSRI rela-

tar os episódios de violência 

sofridos sem que tenha havido 

qualquer preparação prévia 

neste sentido. Tal significa que 

existe uma relação de confian-

ça que é importante não perder 

porque poderá ser muito estru-

turante para aquela vítima. To-

davia não deverá negligenciar-

-se a importância da denúncia 

(crime público). O objetivo da 

denúncia é sempre contribuir 

para a proteção e segurança 

da vítima, no entanto denun-

ciar não significa suspender  

o acompanhamento e/ou a re-

lação estabelecida. O/A profis-

sional ao ter sido escolhido/a 

por aquela pessoa para relatar 

a situação tem um papel mui-

to importante no acompanha-

mento prestado à vítima que, 

sempre que possível, se deverá 

manter ao longo do processo; 

 y A necessidade de consenti-

mento informado da vítima 

(formal ou informal) para a in-

tervenção;  

 y Deve haver sempre a preocu-

pação de não sujeitar a víti-

ma a múltiplas entrevistas, de 
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modo a prevenir a vitimização 

secundária. Caso o/a profis-

sional tenha conhecimento 

que uma determinada vítima 

já está a ser acompanhada 

por outro serviço ou profissio-

nal deve abster-se de colocar 

questões relacionadas com  

o processo de vitimização 

que não sejam relevantes para  

a sua intervenção;

 y Relembramos a necessidade 

de estabelecer uma relação 

empática e de confiança, tal 

como já referido anteriormente;

 y Relembramos também que  

a vítima deverá ser entrevista-

da sozinha, mesmo que venha 

acompanhada por outras pes-

soas. Este procedimento visa 

permitir que a vítima aborde  

o tema sem se sentir constran-

gida pela presença de outras 

pessoas. Visa, também, asse-

gurar que a informação facul-

tada pela vítima não é utiliza-

da por terceiros;

 y Existem algumas questões 

abertas introdutórias ao tema 

que facilitam a abordagem 

desta problemática. Consulte 

os exemplos no capítulo 5.2. 

Entrevista com vítimas VSRI.

Não investigue. Avalie. Ações 

de investigação conduzidas por 

profissionais não preparados/as 

resultam em danos para o pro-

cesso em si e podem compro-

meter a segurança da vítima.

Saiba ouvir, respeite os silên-

cios, desconfortos e hesitações. 

Não force uma revelação e as-

segure a continuidade da rela-

ção profissional de apoio. 

Face à exposição do problema 

evite dizer:

 y Questões que sugiram que  

a vítima é, ou também é, cul-

pada, nomeadamente:

 x “Como é que ficou/está 

numa relação com uma pes-

soa assim?”

 x “O que é que poderia ter fei-

to para evitar esta situação?”

 x “Como é que permitiu que 

ele/ela lhe fizesse isso?”

 x “Se não gostava porque  

é que depois ficava a dormir 

com ele/ela na mesma cama?”

 x “Porque é que não disse não?”

 x “Porque é que não contou 

na altura?”

 x “Porque é que ele/ela lhe fez 

isso?”

 x “Porque é que não o/a deixou?”

Face à exposição do alegado 

crime não deve nunca:

 y Realizar sessões conjuntas 

com a vítima e a pessoa agres-

sora; 

 y Sugerir terapia de casal ou te-

rapia familiar;

 y Fazer escolhas ou tomar deci-

sões pela vítima;

 y Dar à pessoa agressora con-

tacto do local onde a vítima se 

encontra acolhida;

 y Desistir da intervenção por-
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que está a ser mais demorada 

do que o esperado ou porque 

a vítima não está a correspon-

der às expectativas.

Rede de intervenção

notas e contactos

NOTA: O encontro restaurativo 

(no qual se pode incluir práti-

cas de mediação familiar, penal, 

etc.) é proibido em crimes de 

natureza pública. 
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fluxograma e intervenção
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Os problemas de saúde das víti-

mas podem ser provocados ou 

agravados pela violência sexual. 

As vítimas de VSRI procuram  

a ajuda de profissionais de saúde 

por questões emocionais ou físi-

cas associadas, nomeadamente 

lesões ou sintomatologia psico-

patológica. Pessoas que são víti-

mas de VSRI enfrentam desafios 

diferentes das pessoas que são 

exclusivamente vítimas de violên-

cia física. A VSRI está associada  

a um maior risco para a saúde fí-

sica e mental68, nomeadamente  

a nível do stresse, depressão, feri-

mentos físicos e problemas gine-

cológicos69. 

No entanto, muitas vezes as víti-

mas não mencionam a violência 

sexual por vergonha, medo de 

julgamento/crítica ou receio dos/

as parceiros/as70, entre outras ra-

zões. Sendo que a víolência sexual 

não é, frequentemente, percebida 

pela vítima como um ato crimino-

so, mas como algo que faz parte 

da dinâmica relacional. Sendo que 

cabe aos/às profissionais a leitura 

dos sinais e sintomas e ajudar a ví-

tima a autopercecionar a violência.

Mesmo quando a violência física  

é revelada, a violência sexual tende 

a ser ocultada. As pessoas que são 

vítimas desta forma de violência, 

por diversos motivos, têm mais re-

68 Guggisberg (2010)
69 Campbell (2002)
70 World Health Organization (2014)
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sistência a relatar estas situações, 

pelo que os/as profissionais de saú-

de não devem assumir que são co-

muns as revelações espontâneas71. 

Os/As profissionais de saúde 

têm, geralmente, um acesso pri-

vilegiado a vítimas de VSRI, dado  

o contexto seguro e privado da 

sua intervenção. Muitas revela-

ções de situações de VSRI são fei-

tas junto de profissionais de me-

dicina geral e familiar, sobretudo 

por parte de mulheres vítimas72, 

o que não implica que outros/as 

profissionais da área da saúde 

não se possam confrontar com 

este tipo de situações, sendo que 

devem ter presente indicadores 

de risco em VSRI e procedimen-

tos específicos de intervenção. 

Especificidades 
da saúde na 
intervenção 
em VSRI 

Para além das orientações trans-

versais existem  procedimentos 

específicos de cada setor, bem 

como procedimentos específicos. 

Relativamente à intervenção da 

Saúde em VSRI, salientamos:

 y Uma das especificidades na in-

tervenção em VSRI no setor da 

saúde advém das característi-

cas do serviço prestado e do 

grau de proximidade e conti-

nuidade da relação que permite 

desenvolver com o/a utente, por 

exemplo, nos cuidados de saú-

de primários é tendencialmente 

possível estabelecer uma rela-

ção mais empática e de confian-

ça que facilite uma revelação; 

 y Embora em cuidados de saú-

de em contexto de emergên-

cia hospitalar o estabelecimen-

to de relações empáticas seja 

mais desafiante, relembramos  

a sua necessidade, essencial para  

o apoio e proteção à vítima 

(acresce que a maioria das si-

tuações entram pela emergên-

cia hospitalar); 

 y Como já referido transversal-

mente para todos os setores, 

na presença de indicadores de 

A intervenção com vítimas de VSRI 

em contexto de saúde encontra-

-se balizada pelo Manual de Inter-

venção em  Violência Interpessoal 

- Abordagem, diagnóstico e Inter-

venção nos Serviços de Saúde – 

2ª edição, DGS e Ação de Saúde 

sobre Género, Violência e Ciclo 

de Vida. Sugere-se a leitura deste 

instrumento pelo setor da Saúde  

e dos que com ele articulam, na 

sua versão integral, e também  

a consulta e análise dos fluxogra-

mas e orientações particulares. 

71 Parkinson (2008)
72 Hegarty & Taft (2001)



53

risco e mediante as condições 

relacionais e físicas adequadas 

é essencial apoiar e encaminhar 

a vítima. Especificamente em 

relação à área da saúde a OMS 

refere ainda situações concretas 

que exigem uma intervenção 

especializada em VSRI:

 x Quando o/a utente apresenta 

lesões ou condições clínicas 

que levantem suspeitas aos/

às profissionais73;

 x Existem evidências que a gravi-

dez pode aumentar a probabili-

dade de VSRI74 com consequên-

cias que podem comprometer 

a saúde da mãe e desenvolvi-

mento do feto75, o que significa 

que o rastreio desta violência, 

durante a gravidez, poderá ser 

um aspeto importante; 

 y Na saúde (provavelmente mais 

do que em qualquer outro se-

tor face a uma maior exposição 

do corpo) é necessário acaute-

lar as questões da privacidade 

no atendimento. O espaço de 

atendimento deverá ser um local 

onde a vítima se sinta confortável 

e segura, sem a presença da pes-

soa agressora, crianças ou outros 

elementos da família, e confiante 

quanto à exposição da sua inti-

midade e seguimento/encami-

nhamento da sua revelação; 

 y Nos setores da saúde (e tam-

bém na justiça) deve ser pres-

tada informação às vítimas so-

bre as perícias médico-legais 

e os exames físicos. O/A pro-

fissional deve informar em que 

consistem, para que servem,  

a sua relevância no processo, 

esclarecendo sempre que po-

dem representar momentos de 

particular stresse para as víti-

mas, por obrigarem a uma ex-

posição do corpo e por serem 

percecionados como potencial-

mente invasivos;

 y Existem elementos facilitadores 

na abordagem às vítimas:

 x Introdução do tema, fazendo 

com que a vítima sinta que 

são questões de rotina:

 x “Estas perguntas agora fa-
zem parte das minhas con-
sultas com todos/as os/as 
meus/minhas pacientes.”

 x “Eu agora faço estas per-
guntas porque tenho vindo 
a perceber que muitos/as 
dos/as meus/minhas pa-
cientes são vítimas de vários 
tipos de violência.”

 x “Vou agora fazer algumas 
perguntas sobre os seus re-
lacionamentos porque exis-
tem aspetos que poderão 
influenciar a sua saúde.”

 x Utilização de linguagem sim-

ples, mas que permita a com-

preensão da problemática. 

Procure não utilizar termos  

e expressões de contexto pro-

fissional e adeque a lingua-

73 World Health Organization (2014)
74 Burch & Gallup (2004)
75 Campbell (2002)
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gem à pessoa e suas vivências 

e história de vida;

 x Seja empático, atento, respei-

te o ritmo da vítima e não faça 

julgamentos:

 x “Como é que se sente em re-

lação a isso?”

 x A vítima deve ser apoiada na 

identificação das suas preo-

cupações e necessidades:

 x “O que a preocupa mais nes-

te momento?”

 x “Quais é que acha que são 

as suas principais necessida-

des neste momento?”

 x “Acha que precisa de um sí-

tio seguro onde ficar?”

 x Nos casos de suspeita, que 

não são confirmados pela ví-

tima, poderá ser importante76:

 x Não pressionar a vítima  

e dar tempo para que ele/

ela possa decidir se quer 

contar ou não;

 x Informar acerca de serviços 

e recursos disponíveis;

 x Informar acerca das conse-

quências para a saúde das 

vítimas decorrentes da VSRI;

 x Marcar consultas de follow-up;

 y Não investigue. Avalie. Ações 

de investigação conduzidas por 

profissionais não preparados/as 

resultam em danos para o pro-

cesso em si e podem compro-

meter a segurança da vítima;

 y O apoio prestado às vítimas deve 

permitir responder de modo prá-

tico e eficaz às necessidades de 

saúde física e mental, bem como 

de segurança e apoio, sem inva-

dir a privacidade da vítima. Após 

a revelação os/as profissionais 

de saúde deverão criar as con-

dições necessárias para apoiar 

a vítima e responder às suas ne-

cessidades em termos de saúde. 

É fundamental avaliar quatro ti-

pos de necessidades77:

a) Necessidades imediatas de 

saúde física.

b) Necessidades imediatas a nível 

de saúde mental/emocional.

c) Necessidades imediatas de 

segurança.

d) Necessidade de apoio ao ní-

vel da saúde física e mental  

a médio e longo prazo.

No caso da VSRI, é necessário dis-

cutir com a vítima se a mesma se 

sente segura para voltar para casa 

ou se será necessário encontrar 

uma alternativa, nomeadamente 

encaminhando-a para outros ser-

viços cuja intervenção se justifi-

que naquele caso específico. A ví-

tima deve ser ajudada a perceber  

e a considerar as diferentes opções, 

analisando possíveis respostas e 

recursos (internos e externos), no-

meadamente a sua rede de apoio 

social (família, amigos/as) e rede 

profissional. Relembrando, mais 

uma vez, que se trata de um crime 

de natureza pública.

76 World Health Organization (2014)
77 World Health Organization (2014)
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A documentação rigorosa da re-

velação da vítima é um requisito 

essencial na prestação de cuida-

dos adequados, para que o/a pro-

fissional se relembre da situação 

e/ou para alertar outros/as pro-

fissionais de saúde que venham  

a intervir. A documentação das 

lesões físicas é, igualmente, fun-

damental para o processo. De-

vem ser tomados os seguintes 

procedimentos78:

 y Informar a vítima da necessida-

de do registo e explicar as ra-

zões. Perguntar-lhe se se sente 

78 World Health Organization (2014)

confortável com o registo e se 

existe algum aspeto que prefe-

riria não registar;

 y Introduzir no registo clínico as 

queixas de saúde, sintomas e indi-

cadores, tal como acontece com 

qualquer outro/a utente, nomea-

damente uma descrição de even-

tuais lesões associadas a VSRI,  

o contexto em que ocorreram  

e o/a autor/a dos/as mesmos/as;

 y O/A profissional deve garantir que 

a vítima mantém o controlo da si-

tuação e escolhe se quer ter aces-

so a serviços de apoio ou não.

notas e contactos

Rede de intervenção
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AS MARCAS DA

VIOLÊNCIA SEXUAL

NAS RELAÇÕES

DE INTIMIDADE

NEM SEMPRE

SÃO VISÍVEIS.

Faça as 
perguntas.
Ouça as 
respostas.
Leia os 
sinais.
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Sendo o papel da Educação funda-

mental para a prevenção da VSRI este 

capítulo incide na atuação deste setor.

A infância e a adolescência são pe-

ríodos de grandes mudanças e plas-

ticidade, em que são construídas as 

bases do comportamento e da es-

trutura do pensamento do/a adul-

to/a, sendo que ser vítima de VSRI 

neste período pode comprometer  

a estabilidade dos/as jovens. 

No caso da adolescência existem 

muitas tarefas desenvolvimentais, as-

sociadas a este período, muitas das 

quais relativas à intimidade e à sexua-

lidade. Assim, a par das rápidas alte-

rações a nível físico e emocional, os/

as adolescentes têm que lidar, entre 

outros fatores, com79:

 y a aceitação de sentimentos sexuais;

 y experiências com vários graus de 

intimidade e compromisso;

 y a integração de padrões social-

mente aceitáveis de expressão da 

sexualidade;

 y o entendimento de fronteiras pes-

soais, papéis e relações.

 y entender o que significa reserva da 

vida privada (e.g., perceber o alcance 

da partilha de uma fotografia intima)

Os/as adolescentes tendem a defi-

nir-se de acordo com as conceções 

dos seus pares e particularmente, 

de acordo com os/as seus/suas 

namorados/as. A necessidade de 

serem aceites leva-os/as, por ve-

zes, a conformarem-se a papéis de 

79 Ciarlante (2008)
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género rígidos que poderão afetar  

o seu desenvolvimento e exposição 

a situações de VSRI. Por vezes, os 

comportamentos violentos iniciam-

-se na adolescência, quando os/as 

jovens começam a ter relações de 

intimidade80. 

A violência no namoro é assim mui-

to frequente entre esta população81.

A falta de experiência dos/as jovens 

em termos de intimidade pode di-

ficultar a negociação de limites, 

a gestão de conflitos na relação  

e o entendimento do grau de gravi-

dade de VSRI82. Assim, os/as jovens 

poderão considerar que o ciúme pos-

sessivo, os comportamentos contro-

ladores e mesmo a pressão e coação 

sexual como expressões de afeto. 

A VSRI é um problema de saú-

de pública que pode ser preve-

nido através do estabelecimento 

de relações saudáveis e positivas 

baseadas no respeito, segurança  

e igualdade83 e a Escola é um es-

paço privilegiado para trabalhar 

estas dimensões com crianças e jo-

vens, estabelecendo as bases para 

vivências mais positivas a nível da 

afetividade/sexualidade84. A Edu-

cação para a Saúde, assim como  

a Educação para a Cidadania85 têm 

por base metodologias de preven-

ção que envolvem toda a Escola, as 

comunidades e as famílias e visam 

o desenvolvimento de competên-

cias pessoais e sociais, bem-estar  

e a saúde individual e coletiva86.

Prevenção

A VSRI pode estar associada a se-

quelas físicas (e.g., lesões) ou psico-

lógicas (eg., depressão, ansiedade, 

ideação suicida). Algumas destas 

sequelas podem ser crónicas. As 

vítimas podem ter dificuldade em 

reajustar-se depois de viver um ou 

vários episódios de VSRI, experi-

mentando dificuldades nas rela-

ções interpessoais, no seu funcio-

namento ocupacional e/ou laboral 

e sobretudo, na recuperação da 

sensação de normalidade.

Assim, e tendo em conta que  

a VSRI constitui uma violação dos 

Direitos Humanos, que comprome-

te e condiciona (por vezes de forma 

permanente) a saúde, bem-estar  

e equilíbrio das vítimas, é funda-

mental apostar em estratégias de 

prevenção. A investigação mostra 

que sessões avulsas e pontuais de 

prevenção de violência sexual não 

são eficazes, pelo que é necessário 

planear outras estratégias. 

80 Niolon et al. (2017)
81 Niolon et al. (2017) Niolon et al. (2017)
82 Ciarlante (2008)
83 Niolon et al. (2017)
84 Basile at al. (2016)
85 GTEC, XXI Governo Constitucional (2017)
86 Despacho n.º 6478/2017, 26 de julho que homologa o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória
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As escolas podem intervir a nível de87:

Promoção de 
normas sociais 

Desconstruir, para mudar, as normas 

sociais que promovem a aceitação 

ou a indiferença perante a violência 

sexual é fundamental para a preven-

ção desta problemática. As normas 

são crenças e expectativas coletivas, 

tacitamente aceites e partilhadas, 

sobre como os elementos do grupo 

se devem comportar. As normas de 

género definem quais os comporta-

mentos considerados apropriados 

para homens e mulheres e para ra-

pazes e raparigas. A investigação 

demonstra que pessoas e comuni-

dades com normas de género res-

tritivas têm mais probabilidade de 

cometer atos violentos, nomeada-

mente a nível sexual, contra mulhe-

res e outros grupos88.

Entre as estratégias para alteração 

de normas sociais, encontram-se as 

abordagens Bystander89. Este tipo 

de abordagens procura envolver 

outras pessoas, sobretudo jovens, 

na alteração de normas que facili-

tam a violência sexual, motivando-

-os/as a liderar os seus pares para 

a adoção de normas mais proteto-

ras. Visam também intervir em si-

tuações em que se observam com-

portamentos de pares que colocam 

outros/as em risco.

Uma outra estratégia passa pelo 

envolvimento de rapazes e homens 

como aliados contra a violência 

sexual, ensinando competências  

e promovendo normas que redu-

zam os riscos, nomeadamente nor-

mas de masculinidade e de género 

saudáveis e positivas. Pretende-se, 

assim, um maior reconhecimento 

de comportamentos abusivos so-

bre homens, mulheres e crianças  

e a redução da aceitabilidade/tole-

rância à violência sexual. 

Promoção de 
competências

A aprendizagem de competências 

individuais está associada à preven-

ção da violência sexual, nomeada-

mente competências de aprendiza-

gem socioemocional (e.g., empatia, 

gestão de conflitos, comunicação), 

competências relacionadas com  

o namoro e relações íntimas saudá-

veis, empoderamento e educação 

sexual. Fortalecer competências in-

dividuais e sociais nesta área pode 

ajudar a reduzir a vitimização sexual.

Para além da transmissão da infor-

mação, estas abordagens preten-

dem alterar a forma como crianças 

e jovens pensam e sentem a violên-

cia e dar oportunidades para trei-

nar as competências acima referi-

das. Consistem, ainda, no ensino de 

competências para a vivência de 

87 Basile at al. (2016)
88 Neves, Ferreira & Abreu (2019)
89 Bystanders – espectadores/as/observadores/as
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relações íntimas saudáveis e segu-

ras. Estas abordagens contribuem 

para a promoção de competências 

de comunicação e de resolução de 

problemas e a consequente redu-

ção da violência sexual nas relações 

de namoro entre os/as jovens. 

Entre as abordagens que promo-

vem competências, encontramos 

também a educação sexual90, apli-

cada num modelo abrangente que 

permita explorar questões como  

a comunicação, respeito e con-

sentimento. Estas abordagens são 

protetoras relativamente à vio-

lência sexual, por aumentarem  

a consciência sobre estes temas. 

Permitem também abordar outros 

aspetos relacionados com a saúde 

sexual e reprodutiva e empoderam 

os/as jovens para a redução do ris-

co de violência sexual, através da 

promoção de comportamentos 

sexuais saudáveis. Pela sua impor-

tância, e pelo facto da educação 

sexual se encontrar prevista na Lei, 

explora-se com mais profundidade 

esta abordagem mais à frente.

Criação de ambientes 
protetores

Estas abordagens procuram agir 

sobre a escola como um todo e não 

apenas sobre os/as alunos/as. As 

características do ambiente físico 

e social podem ter uma influência 

muito significativa sobre os com-

portamentos individuais.

Esta estratégia visa aumentar a se-

gurança e a monitorização nas esco-

las. Pretende-se modificar caracte-

rísticas físicas e sociais do ambiente 

escolar para reduzir a violência se-

xual, intervindo em espaços onde 

os/as alunos se sintam menos segu-

ros/as. Por outro lado, identificam-

-se elementos do staff que apoiam 

os/as alunos/as, criando um am-

biente de não-aceitação da violência 

e do assédio. 

Educação sexual 
abrangente para 
a prevenção da 
violência sexual

A educação sexual abrangente é um 

processo de ensino-aprendizagem 

de base curricular que explora os 

aspetos físicos, cognitivos, emocio-

nais e sociais da sexualidade huma-

na, reconhecendo a importância da 

igualdade de género para a preven-

ção da violência sexual. Pretende:

 y Capacitar crianças e jovens com 

conhecimentos, competências, ati-

tudes e valores que irão ajudá-los/

as a entender a sua saúde, bem-

-estar e dignidade.

 y Desenvolver relações sociais e se-

90 Lei n.º 60/2009 - Estabelece o regime de aplicação da educação sexual em meio escolar.  
Disponível em: https://dre.pt/application/file/a/493854
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xuais baseadas no respeito.

 y Perceber a forma como as suas 

escolhas afetam o seu bem-estar 

e o bem-estar de outros/as.

 y Perceber e assegurar a proteção 

dos seus direitos ao longo dos 

seus ciclos de vida.91

De acordo com as orientações da 

UNESCO (2018), os programas de 

educação sexual abrangente de-

vem basear-se em oito conteúdos 

programáticos, contemplados tam-

bém no Referencial de Educação 

para a Saúde:

1. Relações;

2. Valores, direitos, cultura e sexua-

lidade;

3. Género;

4. Violência e segurança;

5. Competências para saúde e bem-

-estar;

6. Corpo humano e desenvolvimento;

7. Sexualidade e comportamento 

sexual;

8. Saúde sexual e reprodutiva.

Tendo em conta, o foco deste Ma-

nual, irá apenas explorar-se o ponto 

4. Este ponto prevê a clarificação 

dos conceitos de: violência, con-

sentimento, privacidade e integri-

dade corporal e utilização segura 

das tecnologias de comunicação e 

informação (TIC).

91 Referencial de Educação para a Saúde. Disponível em: https://www.sembullyingsemviolencia.edu.gov.pt/
92 O Ministério da Educação lançou em outubro 2019 o plano “Escola sem Bullying. Escola Sem Violência”. Disponível em: 

https://www.sembullyingsemviolencia.edu.gov.pt/wp-content/uploads/2019/10/Plano-Escola-sem-Bullying-Esco-
la-sem-Violencia.pdf. Ao mesmo tempo lançou um website de apoio a este plano onde podem ser encontrados 
recursos, formação, outras iniciativas, destina-se a alunos/encarregados de educação, escola e toda a comunidade 
educativa. Disponível em: https://www.sembullyingsemviolencia.edu.gov.pt/

DOS 5 AOS 8 ANOS DEVEM SER 
APLICADAS METODOLOGIAS 
QUE PERMITAM ÀS CRIANÇAS:
 y Reconhecer o bullying e a violência92:

 x Conhecimentos – Definições;

 x Atitudes – Entender que os dois 

conceitos são negativos;

 x Competências – Identificar com-

portamentos corretos para agir 

perante situações de bullying  

e violência;

 y Reconhecer o abuso sexual infantil:

 x Conhecimentos – Definições;

 x Atitudes – Identificar o abuso 

sexual infantil como violação 

dos Direitos da Criança;

 x Competências: 

 x Identificar ações adequadas 

caso sejam vítimas de abuso 

sexual;

 x Identificar adultos/as de refe-

rência a quem contar em caso 

de abuso;

 y Reconhecer que a violência entre 

os/as pais/mães ou pares român-

ticos é errada:

 x Conhecimentos – Identificar di-

ferentes tipos de violência: ba-

ter, insultos, forçar o/a parcei-

ro/a a fazer algo, entre outros;

 x Atitudes – Reconhecer que a vio-

lência entre pais/mães ou pares 

românticos é errada;

 x Competências – Identificar e des-

Violência
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DOS 9 AOS 12 ANOS DEVEM SER 
APLICADAS METODOLOGIAS 
QUE PERMITAM ÀS CRIANÇAS:
 y Reconhecer o bullying/cyberbullying, 

o abuso e o assédio sexual, incluin-

do sexting, como negativos e que  

é importante pedir ajuda, caso se 

seja vítima.

 x Conhecimentos:

 x Descrever exemplos de 

bullying/cyberbullying, abuso 

e assédio sexual;

 x Reconhecer que o abuso se-

xual infantil é ilegal e que exis-

tem entidades que podem 

ajudar as vítimas;

 x Atitudes – Reconhecer a im-

portância de pedir ajuda caso 

se seja vítima de alguma destas 

formas de violência;

 x Competências – Demonstrar for-

mas adequadas de atuar caso se-

jam vítimas ou tomarem conheci-

mento de que alguém foi vítima 

destas formas de violência;

 y Reconhecer que a violência nas 

relações de intimidade é errada  

e é importante pedir ajuda case se 

presencie uma destas situações:

 x Conhecimentos – Definir e descre-

ver exemplos de violência nas rela-

ções de intimidade;

 x Atitudes – Reconhecer que a vio-

lência nas relações de intimidade 

é negativa e que as crianças que 

a testemunham podem benefi-

ciar de ajuda;

 x Competências – Demonstrar como 

abordariam um/a adulto/a de con-

fiança para pedir ajuda caso esti-

vessem a viver este tipo de violên-

cia na família. 

DOS 12 AOS 15 DEVEM SER 
APLICADAS METODOLOGIAS 
QUE PERMITAM AOS/
ÀS ADOLESCENTES:
 y Reconhecer que o abuso e o as-

sédio sexual, a violência nas re-

lações de intimidade e o bullying 

constituem violações dos Direitos 

Humanos:

 x Conhecimentos – Comparar 

bullying, violência psicológica, 

violência física, sexting, abuso se-

xual e violência nas relações de 

intimidade.

 x Atitudes – Reconhecer que estas 

formas de violência não são cul-

pa das vítimas e que constituem 

violações dos Direitos Humanos;

 x Competências:

 x Demonstrar formas adequa-

das de denunciar estas for-

mas de violência;

 x Demonstrar como abordar 

adultos/as de confiança ou 

serviços que intervêm nas 

áreas acima mencionadas.

crever como abordariam um/a 

adulto/a de confiança caso ob-

servassem esse tipo de violência 

nas suas famílias.
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DOS 15 AOS 18 ANOS DEVEM SER 
APLICADAS METODOLOGIAS 
QUE PERMITAM AOS/ÀS JOVENS:
 y Reconhecer que todos/as são res-

ponsáveis por garantir que todas 

as pessoas vivam com bem-estar 

e sem violência:

 x Conhecimentos – Analisar estra-

tégias de sucessos para reduzir 

as diferentes formas de violência, 

nomeadamente, física, psicológi-

ca e sexual;

 x Atitudes – Valorizar a importân-

cia de que as pessoas se posicio-

nem contra violência e as viola-

ções dos Direitos Humanos em 

todos os contextos, nomeada-

mente, na escola, em casa, onli-

ne e na comunidade;

 x Competências – Lutar por am-

bientes seguros que promo-

vam a dignidade e o respeito 

por todos/as.

DOS 5 AOS 8 ANOS DEVEM SER 

APLICADAS METODOLOGIAS 

QUE PERMITAM ÀS CRIANÇAS:

 y Reconhecer que todos/as têm  

o direito de decidir quem, quando 

e como toca o seu corpo:

 x Conhecimentos:

 x Descrever o significado de di-

reitos do corpo;

 x Identificar que partes do cor-

po são privadas;

 x Atitudes – Reconhecer que todos/

as têm direitos sobre o seu corpo;

 x Competências:

 x Demonstrar como agir se al-

guém tocar o seu corpo de uma 

forma que os/as deixa descon-

fortáveis (e.g., dizer não, pedir 

ajuda a adulto/a de confiança);

 x Identificar e descrever como 

falariam com pai/mãe ou ou-

tros/as cuidadores/as se se 

sentirem desconfortáveis por 

ser tocados/as.

DOS 9 AOS 12 ANOS DEVEM SER 

APLICADAS METODOLOGIAS 

QUE PERMITAM ÀS CRIANÇAS:

 y Reconhecer abordagens sexuais 

indesejadas e a necessidade de 

privacidade:

 x Conhecimentos:

 x Explicar que durante a puberda-

de, a privacidade relativamente 

ao próprio corpo e o espaço pri-

vado torna-se mais importante 

para rapazes e raparigas;

 x Definir abordagens sexuais in-

desejadas;

 x Atitudes – Reconhecer que abor-

dagens sexuais indesejadas são 

uma violação da privacidade de 

rapazes e raparigas e uma viola-

ção do direito de cada um/a de-

cidir sobre o seu próprio corpo;

 x Competências – Comunicação 

assertiva para manutenção da 

privacidade e rejeição de abor-

dagens sexuais indesejadas.

Consentimento, 
privacidade e 
integridade corporal



66

DOS 12 AOS 15 DEVEM SER 
APLICADAS METODOLOGIAS 
QUE PERMITAM AOS/
ÀS ADOLESCENTES:
 y Reconhecer que todos/as têm direito 

à privacidade e à integridade corporal:

 x Conhecimentos – Descrever  

o que significa privacidade e in-

tegridade corporal;

 x Atitudes – Reconhecer que to-

dos/as têm direito à privacidade 

e à integridade corporal;

 x Competências – Expressar como 

se sentem relativamente ao di-

reito à privacidade e à integrida-

de corporal;

 y Reconhecer que todos/as têm o di-

reito a decidir que atos sexuais que-

rem e não querem fazer e devem 

comunicar e reconhecer o consen-

timento dos/as parceiros/as:

 x Conhecimentos – Definir con-

sentimento e analisar as im-

plicações para as tomadas de 

decisão relativamente à sexua-

lidade (conhecimentos);

 x Atitudes – Reconhecer a impor-

tância do consentimento na vida 

sexual;

 x Competências – Expressar con-

sentimento e não consentimento 

relativamente à sexualidade, tendo 

em conta os seus limites pessoais.

saudável, prazerosa e consensual.

 x Conhecimentos – Definir as van-

tagens de dar e recusar consen-

timento e reconhecer o consen-

timento e o não consentimento 

dos/as parceiros/as:

 x Atitudes:

 x Comparar e perceber as dife-

rentes formas como os corpos 

masculinos e femininos são 

tratados e como os duplos pa-

drões sexuais afetam compor-

tamentos sexuais consensuais; 

 x Reconhecer que o comporta-

mento sexual consensual é um 

componente importante de 

uma relação sexual saudável;

 x Competências – Demonstrar 

formas de dar e recusar consen-

timento e de reconhecer o não 

consentimento;

 y Identificar fatores que afetam o re-

conhecimento e a capacidade de 

dar consentimento:

 x Conhecimentos:

 x Discutir o que significa ouvir, 

reconhecer e agir ou não com 

base no consentimento sexual;

 x Comparar situações onde o 

consentimento não é dado ou 

reconhecido;

 x Analisar fatores de risco? (e.g., 

álcool e outras substâncias, 

violência de género, pobreza, 

dinâmicas de poder) que po-

dem afetar a capacidade de dar  

e reconhecer consentimento;

 x Atitudes – Reconhecer a impor-

tância de evitar situações que 

DOS 15 AOS 18 ANOS DEVEM SER 
APLICADAS METODOLOGIAS 
QUE PERMITAM AOS/ÀS JOVENS:
 y Reconhecer o consentimento como 

essencial para uma sexualidade 
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possam limitar a capacidade de 

dar e reconhecer o consenti-

mento sexual;

 x Competências:

 x Demonstrar capacidade de 

consentir e não consentir com-

portamentos sexuais;

 x Demonstrar capacidade de re-

conhecer o consentimento e o 

não consentimento de alguém.

DOS 5 AOS 8 ANOS DEVEM SER 

APLICADAS METODOLOGIAS 

QUE PERMITAM ÀS CRIANÇAS:

 y Compreender que a internet a as 

redes sociais são formas de pro-

curar informação e de ligação 

com os outros, o que pode ser fei-

to de forma segura, mas também 

pode colocar as pessoas em risco, 

nomeadamente, as crianças:

 x Conhecimentos:

 x Descrever o que é a internet  

e as redes sociais;

 x Descrever benefícios e riscos 

associados à internet e redes 

sociais;

 x Atitudes – Contribuir para o bom 

uso da internet e as redes so-

ciais, reconhecendo que podem 

ser inseguras;

 x Competências – Identificar for-

mas de falar com adulto/a de 

DOS 9 AOS 12 ANOS DEVEM SER 
APLICADAS METODOLOGIAS 
QUE PERMITAM ÀS CRIANÇAS:
 y Utilizar a internet e as redes so-

ciais pressupondo precauções:

 x Conhecimentos – Descrever 

exemplos de benefícios e even-

tuais riscos da utilização da in-

ternet e redes sociais;

 x Atitudes – Reconhecimento da 

importância de ser cuidadoso/a 

com a utilização da internet e re-

des sociais;

 x Competências – Decidir que in-

formação partilhar e com quem 

nas redes sociais.

DOS 12 AOS 15 DEVEM SER 

APLICADAS METODOLOGIAS 

QUE PERMITAM AOS/

ÀS ADOLESCENTES:

 y Reconhecer que a internet, os dis-

positivos digitais e as redes sociais 

podem ser utilizados para abor-

dagens sexuais não desejadas:

 x Conhecimentos – Analisar de 

que forma as TIC podem ser 

utilizadas para abordagens se-

xuais não desejadas;

 x Atitudes - Reconhecer que exis-

tem formas de rejeitar aborda-

gens sexuais não desejadas atra-

vés das TIC;

confiança se alguma coisa que 

fizeram ou viram na internet e re-

des sociais os/as deixou descon-

fortáveis ou assustados/as.

Utilização segura 
de tecnologias 
de informação 
e comunicação
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 x Competências – Desenvolver  

e implementar um plano de se-

gurança para a utilização da in-

ternet, telemóveis e redes sociais;

 y Tomar consciência de que os con-

teúdos sexualmente explícitos po-

dem ser excitantes e potencialmen-

te prejudiciais:

 x Conhecimentos – Analisar por-

que é que a pornografia é tão 

comum;

 x Conhecimentos:

 x Identificar de que forma é que 

conteúdos sexuais explícitos 

podem ser prejudiciais e de que 

forma denunciar e pedir ajuda;

 x Entender que tipo de conteú-

dos sexualmente explícitos 

está interdito a menores (en-

vio, receção e compra);

 x Atitudes – Reconhecer a impor-

tância de conhecer a lei relativa-

mente à posse e partilha de con-

teúdos sexualmente explícitos;

 x Competências – Expressar sen-

timentos relativamente à utiliza-

ção de conteúdos sexualmente 

explícitos.

DOS 15 AOS 18 ANOS DEVEM SER 

APLICADAS METODOLOGIAS 

QUE PERMITAM AOS/ÀS JOVENS:

 y Reconhecer que as redes sociais 

têm muitas potencialidades, mas 

também podem fazer emergir 

problemas éticos, morais e legais 

que implicam cuidados:

 x Conhecimentos – Aprender estra-

tégias para utilização segura, le-

gal e respeitosa das redes sociais;

 x Atitudes - Reconhecer as vanta-

gens de utilização das redes so-

ciais, mas também os potenciais 

riscos e as violações da Lei;

 x Competências – Desenvolver 

um plano para utilização res-

ponsável das redes sociais;

 y Compreender que a exposição  

a conteúdos sexualmente explícitos 

pode resultar em expectativas irrea-

listas sobre comportamento sexual, 

resposta sexual e aspeto corporal:

 x Conhecimentos – Analisar as 

formas através das quais os 

conteúdos sexualmente explíci-

tos contribuem para expectati-

vas irrealistas sobre os homens, 

as mulheres, o comportamento 

sexual, a resposta sexual e o as-

peto corporal;

 x Atitudes – Reconhecer que os 

conteúdos sexualmente explí-

citos podem reforçar estereóti-

pos de género e podem norma-

lizar comportamentos sexuais 

violentos e não consensuais;

 x Competências – Refletir como 

os conteúdos sexualmente ex-

plícitos impactam na sua au-

toimagem, autoconfiança, au-

toestima e na perceção dos/

as outros/as com base em ima-

gens ficcionadas de homens, 

mulheres, rapazes e raparigas,  

e comportamentos sexuais.
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Apoiar alunos/as 
vítimas de VSRI

Os/As jovens vítimas de VSRI têm 

direito à informação necessária  

e útil para que possam fazer as suas 

escolhas e aceder aos serviços. Por 

ser muito difícil ouvir a revelação de 

um/a jovem vítima de VSRI existem 

alguns aspetos que são essenciais 

para o/a profissional:

 y Acreditar na vítima e estabelecer 

com ela uma relação de confiança;

 y Apoiar o/a jovem;

 y Evitar julgamentos e a responsa-

bilização do/a jovem pela situa-

ção de VSRI;

 y Permitir que o/a jovem relate a his-

tória ao seu próprio ritmo e com 

as suas próprias palavras;

 y Refletir sobre a importância de to-

mar as medidas necessárias para 

garantir a sua segurança;

 y Transmitir a informação necessá-

ria para que o/a jovem possa de-

cidir o que fazer a seguir;

 y Encorajar o/a jovem a apresentar 

queixa, esclarecendo que a de-

núncia é importante para assegu-

rar a sua proteção;

 y Abordar a importância dos cuida-

dos de saúde, nomeadamente a ní-

vel da prevenção e intervenção em 

infeções sexualmente transmissí-

veis e gravidez não desejada;

 y Ajudar o/a jovem a conseguir a aju-

da profissional que precisa. A inter-

venção ao nível de saúde mental 

pode ser muito útil para apoiar o/a 

jovem a lidar com eventuais seque-

las resultantes da VSRI;

 y Aferir recursos do/a jovem para 

lidar com a situação.

Se o/a jovem escolheu determi-

nado/a profissional para relatar 

este problema significa que para 

si aquela pessoa é, provavelmente, 

uma referência. Consequentemen-

te é fundamental que esta relação, 

profissional, de confiança, se man-

tenha, por forma a apoiar o/a jovem 

no seu processo de recuperação. 

Como reagir face 
a uma revelação 
de VSRI

Quando um/a aluno/a solicita a sua 

ajuda revelando uma situação de 

VSRI, procure:

 y Ouvir e tentar entender sem jul-

gar, reassegurando ao/à jovem de 

que ele/a pode contar consigo. 

“Estou aqui para te ajudar. Podes 

contar-me aquilo que te sentes 

preparado/a para contar.”

 y Reassegurar o/a jovem que a respon-

sabilidade da violência recai exclusi-

vamente sobre a pessoa agressora.

“Independentemente daquilo que 

tinhas vestido, do quanto tenhas 

bebido ou se estavas a flirtar ou 

não, não existe desculpa para al-

guém te fazer algo assim.”

 y Empoderar a vítima, deixando-a 

tomar as suas próprias decisões.
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“Diz-me qual a ajuda que achas que 
precisas neste momento. Como 
achas que te posso ajudar mais?”
 y Ajudar o/a jovem a perceber que 

foi muito corajoso/a por ter reve-

lado a situação de que foi vítima. É 

importante que ele/ela saiba que 

muitas pessoas passam por situa-

ções de violência sexual e nem to-

das conseguem falar sobre a situa-

ção. Ajudá-lo/a também a revelar 

a situação é um dos primeiros pas-

sos neste processo.

“Fico contente por me teres conta-
do. Estou muito orgulhoso/a de ti.”

Quando se percebe que um/a alu-

no/a se encontra a viver uma situa-

ção de VSRI ou quando um/a alu-

no/a solicita a sua ajuda, fazendo 

uma revelação, evite:

 y Criticar o/a jovem por aquilo que 

tinha vestido, por estar onde es-

tava, por não resistir (e.g., gritar, 

bater, empurrar); 

 y Desvalorizar a situação referindo 

que poderia ter sido pior e que 

ele/ela deveria tentar esquecer; 

 y Empatizar com o/a agressor/a, ten-

tando justificar as suas ações ou 

desculpando o seu comportamento; 

 y Abordar a pessoa agressora relativa-

mente à situação relatada pela vítima;

 y Contactar a família antes de con-

tactar a rede profissional. 

Articulação, 
encaminhamento 
e recursos 
disponíveis 
em VSRI 

A intervenção com a comunidade 

educativa em matéria de violên-

cia doméstica enfrenta ainda um 

maior nível de especificidades dado  

o contexto e a idade dos envolvidos 

no crime. Como tal, aconselha-se  

a consulta dos Manuais da CIG para  

a Comunidade Educativa que esta-

belecem um conjunto de orientações  

e estratégias para lidar com situações 

de violência doméstica com crianças 

e/ou jovens, nomeadamente a articu-

lação necessária com as Comissões 

de Proteção de Crianças e Jovens 

(CPCJ) e o Ministério Público. 

 y Manual para a educação de infân-

cia – crianças expostas à violência 

doméstica: conhecer e qualificar 

as respostas na comunidade.

 y Manual para os ensinos básico  

e secundário – crianças e jovens 

expostas/os à violência domésti-

ca: conhecer e qualificar respos-

tas na comunidade.
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Rede de intervenção

notas e contactos

fluxograma e intervenção



AS MARCAS DA

VIOLÊNCIA SEXUAL

NAS RELAÇÕES

DE INTIMIDADE

NEM SEMPRE

SÃO VISÍVEIS.

Faça as 
perguntas.
Ouça as 
respostas.
Leia os 
sinais.
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A intervenção da Justiça, onde se 

inclui a medicina legal, visa a cons-

trução do processo legal (reunião de 

prova) e respetivo julgamento do ale-

gado crime. Todavia, é importante re-

forçar que a justiça tem um papel fun-

damental no garante de segurança  

e proteção das vítimas de VSRI. Acres-

ce ainda que a intervenção dos/as pro-

fissionais da área da Justiça pode ser 

fundamental para o processo de recu-

peração das vítimas, nomeadamen-

te para que percecionem que a VSRI  

é inaceitável e que a responsabilidade 

deste crime cabe à pessoa agressora. 

Existem crenças sociais e mitos sobre 

relações, sexualidade e papéis de gé-

nero que tendem a assumir que sexo 

não consensual com um/a parceiro/a 

íntimo não constitui violência sexual. 

Estas crenças e mitos influenciam de 

modo consciente e inconsciente as 

experiências das vítimas, bem como 

as atitudes dos/as profissionais93.

Na obra Medusa no Palácio da Justi-

ça ou Uma História da Violação94 es-

clarece-se que o CPP de 1866 legiti-

mava a exceção marital nos crimes 

sexuais, sendo punida apenas cópu-

la ilícita. Na versão promulgada do 

CPP de 1982 é excluída a expressão 

“fora do casamento”, possibilitan-

do, em teoria, a “violação entre ca-

sados”. Na sua investigação a autora 

refere ainda a interpretação do MP 

dos Tribunais da Relação de Coim-

bra, Lisboa e Porto considerando  

93 Center for Court Innovation, s/d.
94 Ventura, I. (2018)
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a supressão da expressão como uma 

intenção do legislador em proteger 

as mulheres que, de modo involun-

tário, têm de se sujeitar às vontades 

dos maridos. Remetendo tal para uma 

crença na elevada frequência des-

te crime entre pessoas casadas, que 

contrasta com a falta de processos 

criminais. O crime carece de juris-

prudência, existem dificuldades de 

prova e relutância em condenar tais 

situações. A autora refere ainda que, 

com exceção dos casos de VD é ain-

da hoje difícil encontrar acórdãos dos 

tribunais superiores com situações 

de violação de pessoas casadas ou 

equiparadas. Na mesma investigação  

é apresentada ainda tolerância judicial 

face a uma violação num contexto de 

uma relação de intimidade, legitimada 

pela ideia de débito conjugal. É cons-

tatado um duplo padrão na avaliação 

judicial da conduta da vítima, na ava-

liação de direitos e deveres no contex-

to de uma relação de intimidade, sub-

jacente às desigualdades de género.

95 Gomes, C., Fernando, P., Ribeiro, T., Oliveira, A. & Duarte, M. (2016)

Em 2016 a CIG promoveu o Estudo 

avaliativo das decisões judiciais em 

VD95. O estudo tinha, entre outros 

objetivos, conhecer a resposta judi-

cial em matéria de VD e identificar 

alguns fatores determinantes nas de-

cisões proferidas pela Magistratura. 

Dos resultados deste estudo e tendo 

em consideração a problemática da 

VSRI, salientamos:

 y Existe uma centralidade excessiva 

na vítima enquanto meio de prova. 

O sistema centra neste testemunho 

toda a sua estratégia processual,  

e quando tal não acontece (fre-

quentemente) os intervenientes 

tendem a sentir-se frustrados/as na 

sua intervenção; 

 y Na perspetiva da vítima, o testemu-

nho é contra aquele/a que contra si 

cometeu um crime, mas que, muitas 

vezes, também providencia o seu 

sustento e, sobretudo, dos/as seus/

suas filhos/as, e que com ele/a ainda 

permanece em relação de conjuga-

lidade ou análoga. O Estado, através 

das suas instituições, incluindo as 

judiciais, tem a obrigação de com-

preender e de ajudar a resolver esta 

ambivalência em que as vítimas se 

encontram. São múltiplos os fatores 

(culturais, sociais, económicos, etc.) 

que condicionam a vontade das víti-

mas, sendo fundamental compreen-

der esses condicionalismos e não 

penalizar a vítima;

 y Os/as magistrados/as constroem os 

imaginários do sucesso e insucesso 

processual estereotipando a vítima 

e o seu papel no processo: esperam 

uma vítima colaborante e credível;

 y Sendo a produção de prova, por na-

tureza, um dos grandes desafios do 

processo penal. Esse desafio é ainda 

maior em determinados tipos de cri-

me em que, pelo contexto tenden-

cialmente opaco em que ocorrem. 

O crime por violência doméstica 

insere-se neste quadro de dificul-
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Pese embora falemos de um crime, 

a VSRI não se esgota num processo 

legal. Para além da sua condição de 

vítima de um crime, continuamos  

a estar na presença de uma pessoa, 

com muitas outras necessidades 

para além da justiça e nem todas 

decorrentes do seu processo de vi-

timação. Acresce que a vitimação 

pode não findar com uma senten-

ça96,  e o processo de recuperação 

pode ser afetado por práticas pro-

fissionais.

CONSULTAR AINDA

Coleção «Estudos de Género» da 

CIG, N.º 11 (2015) - Homicídios con-

jugais: estudo avaliativo das deci-

sões judiciais97 

Coleção «Estudos de Género» da 

CIG, N.º 12 (2016) – Violência Do-

méstica: estudo avaliativo das deci-

sões judiciais98

96 Neste sentido aconselhamos a leitura do capítulo 3.1. Vitimização secundária
97 Agra, C., Quintas, J., Sousa, P. & Leite, A. (2015)
98 Gomes, C., Fernando, P., Ribeiro, T., Oliveira, A. & Duarte, M. (2016)

dades acrescidas pelo contexto 

“entre portas” da ocorrência de 

muitas das condutas, pela invisi-

bilidade e naturalização social de 

comportamentos, pelas dinâmicas 

e atitudes socioculturais dos inter-

venientes no processo;

 y As perícias forenses e, em espe-

cial, a perícia de avaliação do dano 

corporal constituem os meios de 

prova mais significativos. Existin-

do uma secundarização do recur-

so a perícias psicológicas e psi-

quiátricas dos danos imputados 

às vítimas, sendo os danos psico-

lógicos tidos como apreensíveis 

do discurso das vítimas;

 y As construções que os/as magis-

trados/as fazem das narrativas das 

vítimas e dos contextos de violên-

cia são determinantes na aprecia-

ção da prova. O estudo apresenta 

a valoração da prova testemunhal 

como um problema a merecer es-

pecial atenção. Para a valoração 

da prova, concorrem vários fato-

res: os valores culturais dos/as ma-

gistrados/as, a forma como veem 

as relações sociais, a formação, as 

campanhas de sensibilização de 

VD, a informação que lhes é vei-

culada pelas mais díspares fontes 

(comunicação social; organizações 

da sociedade civil, etc.), autoapren-

dizagem. Todos estes fatores con-

correm para formar aquilo que no 

jargão sentencial se denomina de 

regras da experiência ou padrões 

de normalidade.

O Estudo apresenta, por fim, uma 

ausência de reflexão mais aprofun-

dada e sistemática sobre a VD no 

âmbito do sistema judicial, o que 

permite uma maior permeabiliza-

ção a discursos dominantes.
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Especificidades 
da Justiça na 
intervenção 
em VSRI

Para além das orientações transver-

sais existem ainda condicionalismos 

específicos de cada setor face à in-

tervenção na problemática e ao tipo 

de contacto estabelecidos com as ví-

timas. Relativamente à Justiça impor-

ta salientar alguns aspetos, nomea-

damente:

 y Razões que afetam a colaboração 

das vítimas com a Justiça:

 x As vítimas receiam que a violên-

cia sexual que sofreram seja des-

valorizada, minimizada ou negada 

caso tenham existido comporta-

mentos sexuais consensuais an-

tes ou depois de um episódio de 

VSRI. Relembramos que o GRE-

VIO (2019), na sua recomendação 

190, recorda que há variados es-

tudos que ilustram como os rela-

tos de violência das vítimas, em 

particular a VSRI, são encarados 

com descrédito pelas autoridades 

responsáveis pela investigação  

e pelos tribunais;

 x Muitas vezes as vítimas não abor-

dam o tema da VSRI por receio 

de verem a sua vida íntima expos-

ta e, eventualmente, serem hu-

milhadas. Mantendo o processo 

centrado nos comportamentos 

da pessoa agressora e nas es-

tratégias utilizadas para diminuir  

a resistência da vítima, diminui-se 

o risco de vitimização secundá-

ria. A linguagem deverá refletir 

este pressuposto (e.g., em vez de  

“a vítima fez sexo oral à pessoa 

X”, referir “a pessoa X introduziu  

o pénis na boca da vítima”);

 x As vítimas podem não interpre-

tar como violência os comporta-

mentos sexuais abusivos dos/as 

companheiros/as, sobretudo se 

acreditarem que os/as parceiros 

têm direito de exigir sexo numa 

relação de intimidade;

 x Algumas vítimas têm sentimentos 

ambivalentes em relação aos/às 

parceiros/as agressores/as, pois 

se por um lado se sentem agre-

didas pelos/as mesmos/as, por 

outro mantêm relações de afeto 

que levam a que tenham receio 

de que se falarem abertamente 

sobre a violência sexual que os/as 

seus/suas parceiros/as sejam ro-

tulados/as como violadores/as e 

que enfrentem as consequências 

criminais destes comportamentos;

 x Ser alvo de um crime com estas 

características tende a fragilizar as 

vítimas, sendo que uma pessoa fra-

gilizada se pode encontrar diminuí-

da na sua autoestima e consequen-

temente mais suscetível às práticas 

profissionais. Salientamos que este 

tipo de crime tem todo um enqua-

dramento sociocultural que por ve-

zes responsabiliza as vítimas pelo 

crime cometido contra si.

A intervenção da justiça deverá ter 

em conta a perspetiva e as expecta-
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tivas da vítima relativamente ao pro-

cesso em curso.

 y Os/as profissionais da Justiça de-

vem ter em conta que a capacida-

de de testemunho da vítima poderá 

encontrar-se condicionada, nomea-

damente porque:

 x As vítimas manifestam sintomas 

de stresse e de trauma semelhan-

tes aos revelados por pessoas que 

vivenciaram situações de conflito 

armado99;

 x Face ao eventual trauma, as víti-

mas nem sempre apresentam um 

raciocínio lógico e organizado, 

o que poderá condicionar o seu 

testemunho. 

No âmbito da justiça, existem algu-

mas estratégias para minimizar o im-

pacto do trauma sobre o processo 

em curso, nomeadamente:

 y Para aumentar a confiança da vítima, 

condição essencial para a boa apli-

99 Consultar capítulo 3.5. Trauma em VSRI e práticas profissionais, e visualize o vídeo Trauma and the Brain, National 
Health Service

TRAUMA E TESTEMUNHO

A vivência de eventos altamente stres-

santes e potencialmente traumáticos, 

tal como a VSRI, está relacionada com 

respostas fisiológicas do organismo 

a situações que o mesmo interpreta 

como situações limite e que ameaçam 

a sobrevivência da pessoa.  Pode ter 

um impacto muito significativo sobre 

as capacidades cognitivas, nomeada-

mente, sobre a memória das vítimas. 

Vivenciar experiências traumáticas 

afeta diferentes áreas cerebrais, o que 

pode levar a que o processamento 

cognitivo da experiência se faça de 

forma diferente do habitual. No entan-

to, as reações ao trauma podem ser 

muito diversas, dependendo das ca-

racterísticas individuais da vítima, da 

sua história de vida, das suas experiên-

cias de violência, entre outros. Alguns 

dos principais efeitos poderão ser:

 y Dificuldade em integrar diferentes 

tipos de informação (e.g., palavras, 

imagens, sons) referentes a um 

evento ou facto;

 y Dificuldade em identificar elemen-

tos chave para a compreensão da si-

tuação, nomeadamente, dificuldade 

na descrição de comportamentos e 

dos/as respetivos/as autores/as, bem 

como outros elementos que permi-

tem a compreensão da situação (e.g., 

localização espaciotemporal);

 y Lapsos de memória ou memória se-

letiva;

 y Reações emocionais intensas e/ou 

desfasadas aquando da exploração 

das situações traumáticas;

 y Dificuldade de concentração.

Estas dificuldades podem levar a que 

uma vítima de VSRI se recorde ape-

nas, parcialmente, da situação. Por 

exemplo, lembrar-se apenas de sen-

sações como um cheiro específico ou 

um som particular, ou descrever um 

objeto pormenorizadamente e simul-

taneamente não ter memória ou ter 

memórias difusas dos factos.
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cação do Direito, é fundamental que 

a mesma perceba o modo como de-

corre este tipo de processo. Sendo 

que, de um modo geral, a vítima de-

veria ser informada e conhecer o flu-

xograma tipo do processo penal em 

causa, e esclarecida sobre os vários 

aspetos do processo judicial:

 x Os prazos do processo;

 x Os/As intervenientes;

 x Os Direitos e Deveres dos/das in-

tervenientes;

 x O espaço físico (a sala de audiên-

cias vazia, explicando onde estarão 

sentados/as os/as principais inter-

venientes, entre outros aspetos).

 y A linguagem a utilizar com a vítima 

deve ser adequada às suas caracte-

rísticas evitando linguagem dema-

siado técnica que a mesma possa 

ter dificuldade em compreender.

 y A vítima deverá ser preparada para 

testemunhar, de modo a aumentar 

o seu grau de conforto e a sua con-

fiança em Tribunal. Deverá discutir-

-se com a vítima as questões que 

irão ser abordadas no processo. 

Esta preparação pode ser realizada 

por um/a TAV ou por outro/a profis-

sional qualificado/a para esta tarefa.

 y Por vezes, simples aspetos como 

reconhecer perante a vítima que  

a mesma se encontra numa posição 

delicada e que é necessária muita 

coragem para se expor, podem fa-

zer uma diferença positiva. 

 y Assim, na abordagem às vítimas, 

a recolha de elementos deverá as-

segurar a privacidade e o respeito. 

Tendo em conta a recolha de prova, 

a consistência da narrativa e a pro-

teção e segurança da vítima, relem-

bra-se a necessidade de limitação 

do número de entrevistas.

 y As boas práticas sugerem que a abor-

dagem às vítimas é mais produtiva 

quando as mesmas têm a possibilida-

de de narrar os factos e não apenas 

responder a questões fechadas.

 y Uma vítima de violência doméstica 

pode ser vítima de outros crimes, de 

diversas formas de discriminação  

e apresentar vários fatores de vul-

nerabilidade (e.g., pobreza, perten-

ça a grupos étnicos marginalizados, 

isolamento social). Estes múltiplos 

fatores devem ser tidos em consi-

deração aquando da abordagem 

das vítimas.

 y Mesmo quando, por diversas razões, 

não se produz prova contra a alega-

da pessoa agressora, a abordagem 

à vítima deve garantir que a mesma 

se sinta ouvida, e que não seja de-

sencorajada de apresentar queixas 

no futuro se vivenciar VSRI ou for 

alvo de outro tipo de crimes100.

 y O sucesso da intervenção com víti-

mas de VSRI nunca poderá depen-

der exclusivamente do resultado 

dos processos judiciais.

100 National District Attorneys Association (2018)
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Articulação, 
encaminhamento 
e recursos 
disponíveis 
em VSRI

As vítimas de VSRI poderão mani-

festar várias necessidades que impli-

quem respostas múltiplas por parte 

de diferentes setores. A articulação 

entre os mesmos é fundamental para 

garantir respostas concertadas e es-

pecíficas. Por vezes, as vítimas che-

gam à área da justiça sem ter tido  

a oportunidade de beneficiar de ou-

tro tipo de intervenção (e.g., de cui-

dados de saúde, apoio social). Os 

exames médicos periciais efetuados 

pelo INMLCF, no âmbito da investiga-

ção criminal subsequente, constituem 

uma oportunidade de sinalização da 

vítima, por forma a poder orientá-la 

para estruturas vocacionadas para  

o seu apoio, permitindo perceber se 

a mesma manifesta necessidades de 

intervenção às quais ainda não ob-

teve resposta. Por outro lado, os/as 

próprios/as peritos/as (pessoal mé-

dico e/ou psicólogas/os) podem aler-

tar os tribunais, nos seus relatórios 

periciais, da necessidade de acompa-

nhamento específico destas vítimas. 

Tal intervenção garante a proteção, 

segurança da vítima, mas também 

permite a recolha de elementos úteis 

para a investigação, recolha de prova, 

entre outros.

Em 2019 foram criados os GAV nas 

instalações de seis DIAP: Braga, 

Aveiro, Coimbra, Lisboa-Oeste, Lis-

boa-Norte e Faro. Os GAV resultam 

de acordos realizados com ONG  

e constituem uma experiência piloto 

de atendimento de vítimas de crimes 

de violência doméstica ou violên-

cia de género cujos inquéritos sejam 

tramitados nos respetivos DIAP. Es-

tas equipas são compostas por TAV  

e funcionários/as de justiça. A res-

posta pretende assegurar o atendi-

mento, a informação, o apoio e o en-

caminhamento de vítimas, de forma 

personalizada, integrada e contínua, 

tendo sempre como objetivo a maior 

proteção da vítima.

Relembra-se, ainda, a Diretiva n.º 

5/2019, de 15 de novembro, da Pro-

curadoria-Geral da República, que 

visa dotar os/as magistrados/as do 

Ministério Público de orientações de 

atuação uniforme na área da violên-

cia doméstica. A Diretiva estabelece 

procedimentos específicos de articu-

lação entre as SEIVD, compostas por 

NAP e NFC.

Como também referido anteriormen-

te, paralelamente à criação de serviços 

especializados na área da violência 

doméstica, é necessária a formação 

especializada destinada aos/às magis-

trados/as e funcionários/as da justiça 

(nomeadamente nas áreas de ava-

liação e gestão do risco), sendo que  

a problemática da VSRI deverá cons-

tar nestes referenciais. 
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AS MARCAS DA

VIOLÊNCIA SEXUAL

NAS RELAÇÕES

DE INTIMIDADE

NEM SEMPRE

SÃO VISÍVEIS.

Faça as 
perguntas.
Ouça as 
respostas.
Leia os 
sinais.
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aA violência sexual é comum em rela-

ções pautadas pela violência domésti-

ca. Sendo que as vítimas tendem a rela-

tar com mais facilidade outros tipos de 

violência, o que se traduz em alguma in-

visibilidade da problemática, na investi-

gação de situações de violência domés-

tica deve fazer-se o rastreio da VSRI.

Alguns estudos evidenciam que ao nível 

da VD nas relações de intimidade, pri-

meiramente surge a violência psicológi-

ca, depois a física e mais tarde a sexual, 

no entanto esta “linearidade” não ocor-

re em diversos casos, podendo existir 

logo numa fase inicial violência sexual.

As Forças de Segurança (GNR e PSP) 

dispõem de mais de 1000 efetivos com 

responsabilidades específicas na violên-

cia doméstica, e mais de 99% das ocor-

rências de VD são registadas pelas FS. 

Não obstante este facto, existem cri-

mes da competência reservada da Polí-

cia Judiciária, pelo que se da descrição 

dos factos se constatar desde logo que 

se trata de crime contra a liberdade 

sexual que corresponda, em abstrato, 

pena superior a 5 anos de prisão (ex.: 

violação, coação sexual) a investigação 

criminal ficará a cargo da PJ.

Apesar da FS poder registar a notícia 

deste tipo de crimes, deve ser explica-

do à vítima que os procedimentos sub-

sequentes ao nível da investigação cri-

minal ficarão, à partida, a cargo da PJ.

Muitas vezes a tipificação penal “exa-

ta” de uma situação reportada às FS 

não é evidente logo numa fase inicial 
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aquando do registo da denúncia, e ve-

rificando-se que a relação entre vítima 

e agressor é alguma das previstas no 

n.º 1 do art.º 152.º do CP, opta-se pela 

elaboração do Auto de notícia/denún-

cia padrão de VD, o qual se constitui 

como um instrumento fundamental no 

domínio do policiamento da VD.

Abordagem à 
vítima de VSRI

Existem alguns aspetos que são essen-

ciais prévios à abordagem e entrevista 

às vítimas, nomeadamente101:

 y Deve estabelecer-se relação de con-

fiança com a vítima antes de iniciar as 

perguntas sobre violência sexual. Caso 

a vítima esteja muito ansiosa, poderá 

ser importante baixar a tensão emo-

cional, abordando tópicos de conver-

sa menos incómodos para a vítima. 

Faça conversa mais casual, pouco inti-

mista e intrusiva procurando perceber 

temas de interesse da vítima. Tal pode 

ser percecionado pela vítima como 

preocupação com o seu bem-estar. 

 y Devido a crenças erróneas sobre  

a violência sexual, muitas vítimas não 

consideram que os comportamentos 

abusivos do/a companheiro/a sejam 

agressões sexuais, de modo que esta 

terminologia deverá ser evitada du-

rante a entrevista. É preferível utilizar 

termos como relações sexuais, rela-

ções íntimas e/ou práticas sexuais. 

A entrevista à vítima deve iniciar-se 

por questões abertas que permitam 

compreender a relação entre a vítima 

e a pessoa agressora. As questões 

abertas permitem diminuir a ansie-

dade da vítima pois facilitam uma 

aproximação gradual a assuntos que 

poderão ser difíceis de abordar. Não 

devem ser aplicadas de forma estan-

dardizada, mas sim adaptadas a cada 

situação particular, mediante uma 

relação empática previamente esta-

belecida com a vítima. Por favor con-

sulte os exemplos de questões aber-

tas no capítulo 5.2. Entrevista com 

vítimas VSRI. Estas questões abertas 

permitem diminuir a ansiedade da ví-

tima pois facilitam uma aproximação 

gradual a assuntos que poderão ser 

difíceis de abordar. Através delas con-

seguimos chegar à formulação de al-

gumas perguntas fechadas que con-

tribuem para a recolha de informação 

relevante. Alguns exemplos são:

 x Já alguma vez teve relações íntimas 
com o/a seu/sua companheiro/a 
sem ter vontade de o fazer?

 x O/a seu/sua companheiro/a já o/a 
forçou a ter relações íntimas? Com 
que frequência é que isto acontece 
e quando foi a última vez que acon-
teceu?

 x Já alguma vez teve relações sexuais 
com o/a seu/sua companheiro/a 
porque estava com medo dele/a?

 x Já houve alguma situação em que 
as relações sexuais não foram agra-
dáveis para si? Porque é que acha 
que isso aconteceu?

101 Arledge (2009)
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 x Tem discussões/desentendimen-

tos/conflitos com o/a seu/sua com-

panheiro/a sobre sexo? Como é que 

costuma resolver essas situações?

 x Acha que as relações sexuais com 

o/a seu/sua companheiro/a são tão 

agradáveis para si como para ele/ela?

 x O/a seu/sua companheiro/a já o/a 

fez ter experiências sexuais sob  

o efeito de álcool ou outras subs-

tâncias que comprometeram o seu 

consentimento?

 x O/a seu/sua parceiro/a já o/a pres-

sionou ou forçou a fazer práticas 

sexuais com as quais não se sentia 

à vontade? 

 x O/a seu/sua companheiro/a já o/a 

obrigou a ter relações sexuais sob 

ameaça de uma arma ou através de 

violência física?

 x O/a seu/sua companheiro/a já o/a 

obrigou a ter relações sexuais, rap-

tando-o/a ou invadindo a sua casa/

local de trabalho/carro?

 x Já teve relações sexuais com o/a 

seu/sua companheiro/a porque ele/

ela o/a ameaçou, pressionou, for-

çou ou magoou? 

 x O/a seu/sua parceiro/a já teve rela-

ções sexuais consigo em momentos 

em se encontrava física ou mental-

mente incapaz de aceitar ou recusar 

aqueles comportamentos?

 x Já alguma vez teve relações sexuais 

com o/a seu/sua parceiro/a porque 

não aguentou mais a pressão e a 

discussão?

 x O/a seu/sua parceiro já lhe tocou de 

uma forma sexual que o/a deixou 

desconfortável?

 x O/a seu/sua parceiro/a já lhe fez ou 

disse coisas que considera sexual-

mente degradantes?

 y As questões abertas precisam de 

tempo para ser respondidas.  A en-

trevista deve ser realizada de modo 

a respeitar o ritmo da vítima, infor-

mando-a que não tem que responder 

caso não se sinta confortável relativa-

mente a alguma questão.

 y Caso a vítima revele ter sofrido VSRI, 

podem ser colocadas questões adi-

cionais para solicitar mais informação, 

nomeadamente:

 x Desde há quanto tempo é que 

acontecem esses comportamentos 

sexuais?

 x Com que frequência?

 x Houve alguma alteração na fre-

quência e gravidade desses com-

portamentos?

 x Já contou a alguém? Já pediu ajuda?

 x A quem contou, e que tipo de ajuda 

é que teve?

 x Como é que esta situação o/a afetou?

 x Reparou em alguma alteração no 

seu corpo depois de ter passado 

por essa situação?

 x Como podemos ajudá-lo/a?

 y Embora conscientes de todas as limi-

tações de espaço que existem nos pos-

tos de Guarda Nacional Republicana 

(GNR) e nas esquadras da Polícia de 

Segurança Pública (PSP) para a entre-

vista à vítima é fundamental encontrar 

um espaço que garanta privacidade  

e dignidade no atendimento. A temática 

é de grande intimidade e o espaço deve 

ser percecionado pela vítima como se-

guro para a sua revelação. Sempre que 
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possível não devem existir terceiros 

na sala, mesmo que sejam pessoas de 

confiança da vítima (neste caso, expli-

car à vítima que vai colocar questões 

de foro mais íntimo e que pode pedir  

à pessoa que a acompanha para es-

perar fora da sala, se assim preferir).

 y Numa larga maioria dos postos e es-

quadras existe a designada Sala de 

Atendimento à Vítima (SAV), onde as 

vítimas de VD devem ser atendidas. 

Nos locais onde tal SAV não existe 

deve recorrer-se a outro espaço alter-

nativo que garanta as condições de 

privacidade e conforto apropriadas.

 y Se a vítima se encontrar acompanha-

da de menor(es), deve garantir-se que  

a vítima pode falar à vontade do assun-

to sem que este/a(s) oiça(m) as decla-

rações da vítima. Muitas das Salas de 

atendimento à vítima (SAV) existentes 

nos postos/esquadras possuem espa-

ços específicos para as crianças pode-

rem brincar, nomeadamente enquanto 

a pessoa adulta efetua as suas de-

clarações. Importa assegurar que as 

crianças que tenham idade suficiente 

para compreender os discursos e seu 

significado estejam suficientemente 

afastadas/distraídas para evitar que 

possam ouvir as declarações que re-

metem para os aspetos da VSRI.

 y Todos os/as profissionais devem co-

nhecer e estar sensíveis a indicadores 

de trauma, consulte os capítulos 3.5. 

Vítimas de VSRI e Trauma e também 

8.2. Especificidades da Justiça na 

intervenção em VSRI, em particular 

Trauma e Testemunho.

 y Muitas vítimas evitam revelar a situação 

por medo de críticas e de julgamento. 

É importante que o/a profissional este-

ja atento/a ao modo como formula as 

questões para que a vítima não se sin-

ta ameaçada ou julgada. Sendo uma 

esquadra, ou um posto, associados  

a locais de segurança e autoridade, de-

terminadas expressões podem adqui-

rir uma maior carga valorativa negativa 

quando verbalizadas, nomeadamente: 

 x “Porque não gritou quando ele/ela 

fez isso?”

 x “Porque não pediu para ele/ela parar?”

 x “E continuou a dormir com ele/ela 

depois disso?”

 x “Se já sabia que ele/ela ia fazer isso 

porque foi para casa?”

 x “Porque é que não contou mais 

cedo?”

 y Recomendamos a leitura de todo  

o Manual e consulta de todas as orien-

tações, transversais e específicas de 

cada setor. Numa perspetiva de com-

plementaridade de serviços e trabalho 

em rede poderão ser encontrados nou-

tros setores orientações fundamentais 

para a proteção e apoio à vítima. 

 y É sempre necessário que a vítima sai-

ba e se sinta confiante para pedir aju-

da às Forças de Segurança em qual-

quer altura/fase do processo.

Avaliação de risco, 
plano de segurança 
e encaminhamento

A VSRI aumenta o risco de homicídio e 

está associada a episódios mais frequen-
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tes e severos de violência física e emo-

cional, ameaças, perseguição, gravidez 

não desejada, violência durante a gravi-

dez, infeções sexualmente transmissíveis  

e fatores de risco para o desenvolvimento  

e bem-estar das crianças, entre outros102.

A ficha de avaliação de risco (RVD-1L) 

visa apoiar a intervenção dos elemen-

tos das Forças de Segurança na análise 

do nível de risco existente nas situações 

de violência doméstica (VD), fator es-

sencial para a promoção da segurança 

das vítimas. Este é um instrumento para 

ser aplicado aquando da elaboração do 

Auto de VD ou Aditamento a Auto, sen-

do preenchido mediante as informa-

ções disponíveis (sejam provenientes 

da vítima, de terceiros, de informações 

técnicas, entre outras). A RVD-1L é apli-

cada independentemente da denúncia 

ser apresentada pela vítima ou não. 

Desejavelmente devem ser múltiplas 

as fontes de informação com base nas 

quais é elaborada a avaliação de risco.

Para efeitos de reavaliação do risco, 

utiliza-se a RVD-2L, neste caso, e uma 

vez que se trata de uma avaliação que 

deve ser realizada com maior profun-

didade e detalhe, o instrumento é apli-

cado obrigatoriamente à vítima (man-

tendo-se, no entanto, a relevância de 

utilização de múltiplas fontes), Deste 

instrumento constam questões relati-

vamente a VSRI, nomeadamente:

 y O/A ofensor/a já exerceu violência se-

xual sobre a vítima ou outro familiar? 

(ex: abuso, violação ou tentativas)

102 Center for Court Innovation (s/d)

Existe também neste instrumento es-

paço para que o/a profissional se pro-

nuncie sobre a sua avaliação face  

à situação, decorrente nomeadamente 

da abordagem à vítima. Assim sendo  

é fundamental que a problemática da 

violência sexual possa já ter sido abor-

dada em formato de questão aberta, 

dando tempo e espaço à vítima para 

que faça a sua revelação. 

Em qualquer caso, e tal como consta  

do Manual de apoio à aplicação da RVD,  

a colocação da questão relativa à vio-

lência sexual deve ser antecedida de 

uma breve introdução:

“O que lhe vou perguntar a seguir é de 

natureza mais delicada/íntima, mas a sua 

resposta é muito importante para poder-

mos avaliar corretamente o seu caso. Em 

muitas situações, as pessoas são obriga-

das pelo/a agressor/a adotar comporta-

mentos sexuais forçados e indesejados. 

Alguma vez aconteceu consigo?”

Muitas vezes existe alguma relutância 

em colocar este tipo de questões à ví-

tima por temer o desconforto que se 

irá provocar e/ou pelo facto do próprio 

profissional não se sentir à vontade em 

abordar este assunto. Salienta-se que 

se trata de uma questão fundamental 

ao nível da avaliação do risco, pelo que 

deve ser encarada, tal como as demais, 

como obrigatória de ser colocada. 

Na maioria das vezes, e sendo o assun-

to devidamente introduzido, as vítimas 

encaram com normalidade este tipo de 
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questões, percebendo que faz parte 

dos procedimentos habituais.

O nível de risco é dinâmico, sendo por 

isso essencial promover a reavaliação 

dos casos, sempre que novos factos  

o justifiquem, e de forma periódica (de 

acordo com os prazos definidos).

O nível de risco a atribuir ao caso deve 

ter em conta, para além da proposta de 

cotação com base na resposta aos 20 

fatores de risco, outros fatores de risco 

presentes, a ponderação da “combina-

ção” dos fatores de risco presentes e a 

perceção do próprio elemento policial.

O Plano Individualizado de Segurança  

é um instrumento específico das Forças 

de Segurança. A sua construção implica 

formação específica e visa procedimen-

tos relativos à área das Forças de Segu-

rança. Consiste num documento elabo-

rado pelos OPC, compreendendo um 

conjunto de orientações de autoprote-

ção, delineadas em função da avaliação 

de risco da vítima. O Plano Individualiza-

do de Segurança deve considerar fatores 

de vulnerabilidade da vítima e de amea-

ça da pessoa agressora, nomeadamente:

 y A tipologia da violência;

 y A periodicidade da violência; 

 y A intensidade da violência praticada;

 y O perfil da pessoa agressora;

 y A continuidade da relação entre víti-

ma e a pessoa agressora;

 y A autonomia decisória da vítima. 

Aquando da realização de um Plano 

Individualizado de Segurança é funda-

mental que a VSRI já tenha sido abor-

dada na avaliação do risco.

Consoante a situação da vítima, o Plano 

Individualizado de Segurança pode ser 

delineado para três grandes tipologias:

 y vítima que coabita com pessoa e as-

sim perspetiva-se que continue; 

 y vítima que já não coabita com pessoa 

agressora; 

 y e vítima que pretende deixar de coa-

bitar.

A par de orientações que se aplicam às 

três tipologias de situação (ex.: o que 

fazer durante uma agressão, o que fa-

zer após uma agressão) existem orien-

tações específicas para cada uma delas.

O Plano Individualizado de Segurança 

deve ainda conter:

 y O contacto do OPC gestor do caso;

 y Procedimentos a desencadear em 

caso de ocorrência de factos poten-

ciadores do aumento do risco;

 y Informação sobre as estruturas de 

apoio à vítima. 

O Plano Individualizado de Segurança, 

a ser elaborado com a participação ati-

va da vítima, é entregue à vítima após 

elaboração de Auto de Notícia, deven-

do ser atualizado sempre que se justifi-

que em função da reavaliação do risco.

Este Plano Individualizado de Seguran-

ça deve, efetivamente, distinguir-se das 

medidas de segurança propostas pelos 

diferentes organismos que intervêm 

junto da vítima de violência doméstica.

Aquando da prestação de informações 

acerca dos recursos disponíveis à víti-

ma, os/as profissionais devem motivar 

a vítima para que obtenha efetivamente 
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apoio por parte de técnico/a especiali-

zado de apoio à vítima. A literatura exis-

tente revela a importância deste tipo de 

acompanhamento da vítima ao longo do 

processo criminal, nomeadamente para 

promover os níveis de “motivação” e co-

laboração da vítima ao longo do mesmo.

CONSULTAR AINDA 

Manual de aplicação da RVD

Manual do policiamento da VD

Guia de orientação para a elaboração 

de planos de segurança

Coleção Violência de Género: Como 

aumentar a minha segurança – planos 

de segurança pessoal para vítimas de 

violência doméstica.

Os instrumentos únicos previstos pelo 

Decreto Regulamentar n.º 2/2018 esta-

belecem também um modelo de plano 

de segurança para a s vítimas de vio-

lência doméstica.

Guia de Recursos na área da Violência 

Doméstica, disponível no site www.cig.

gov.pt 
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AP Administração Pública

CEDAW Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação 

contra a Mulher

CI Convenção de Istambul

CPP Código Penal Português

CTM Comissão Técnica Multidisciplinar

DIAP Departamento de Investigação e Ação Penal

EARHVD Equipa de Análise Retrospetiva de Homicídio em Violência Doméstica

ENIND Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 

– Portugal + Igual (ENIND)

GAV Gabinete de Apoio à Vítima

GNR  Guarda Nacional Republicana

GREVIO Grupo de Peritos no Combate à Violência Doméstica e Violência Contra 

as Mulheres 

LGBTI Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgénero e Intersexuais

MP Ministério Público

NAP Núcleo de Ação Penal

NFC Núcleo de Família e Crianças

OMS Organização Mundial da Saúde

ONG Organizações Não Governamentais

OPC Órgãos de Polícia Criminal

PSP Polícia de Segurança Pública

RNAVVD Rede Nacional de apoio a Vítimas de Violência Doméstica

SAV Salas de Atendimento à Vítima

SEIVD Secções Especializadas Integradas da Violência Doméstica 

TAV Técnico/a de Apoio à Vítima

VD Violência Doméstica

VSRI Violência sexual nas relações de intimidade

Acrónimos
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